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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) 

-, , 

Regulamenta o parágrafo 39 do artigo 192 da Constituição Federal, que 
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CAMARA DOS DEPUTADOS /' 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Proj eto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, 
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CAMARA DOS DE PUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos tennos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

UI ~. Requeiro, nos termos do gencla para o Projeto de L . art. 155 do Regimento I . 
regulamenta o parágrafo 3" d el Complementar 17, de 1995 d n~mo, tramItação em 
doze por cento ao ano a ta dO ~rt. 192 ~a Constituição Federal ' d ' o ednado Federal, que , xa e Juros reaIS. ' Ispon o em, no máximo , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, qlje 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
'doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 
, 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , ue 
regulamenta o parágrafo 30 do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
doze-por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° d t-art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a ta de juros reais. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, que,........­
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal , dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal, que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala as Sessões, 
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Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
40ze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 
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Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, tramitação em 
urgência para o Projeto de Lei Complementar 17, de 1995, do Senado Federal , que 
regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, dispondo em, no máximo, 
doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: . 

Requeiro, nos termos do art . 155 do Regimento Interno, tramitação em 
regime de urgência para o Projeto de Lei Complementar nO 17, de 1995, do Senado 
Federal, que regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, fixando em, 
no máximo, doze por cento ao ano, a taxa de juros reais. 

Sala das Sessões, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 1 ° de junho de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento, da Senhora 
Jandira Feghali, solicitando nos termos do artigo 155 do Regimento Interno, 
tramitação em urgência para o Projeto de Lei Complementar n° 17, de 1995, do 
Senado Federal, que "regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da Constituição 
Federal, dispondo em, no máximo, doze por cento ao ano, a taxa de juros reais" , 
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

297 assinaturas válidas; 
063 assinaturas repetidas; 
017 assinaturas que não conferem; e 
003 assinaturas ilegíveis. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Atenciosamente, 

t.(.A.,~ 
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01/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 1 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS006995) 

AUTOR: JANDIRA FEGHALI 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

e 
e 

e 
• 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ADELSON RIBEIRO 
3 - ADELSON SALVADOR 
4 - ADYLSON MOTTA 
5 - AECIO NEVES 
6 - AGNALDO TIMOTEO 
7 - AGNELO QUEIROZ 
8 - AIRTON DIPP 
9 - ALBERICO FILHO 

10 - ALCESTE ALMEIDA 
11 - ALCIDES MODESTO 
12 - ALCIONE ATHAYDE 
13 - ALDO REBELO 
14 - ALEXANDRE CARDOSO 
15 - ALEXANDRE CERANTO 
16 - ALMINO AFFONSO 
17 - ALVARO GAUDENCIO NETO 
18 - ANA JULIA 
19 - ANDRE PUCCINELLI 
20 - ANIBAL GOMES 
21 - ANIVALDO VALE 
22 - ANTONIO AURELIANO 
23 - ANTONIO BALHMANN 
24 - ANTONIO BRASIL 
25 - ANTONIO DOS SANTOS 
26 - ANTONIO FEIJAO 
27 - ANTONIO GERALDO 
28 - ANTONIO JOAQUIM 
29 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
30 - ARACELY DE PAULA 
31 - ARI MAGALHAES 
32 - ARLINDO CHINAGLIA 
33 - ARMANDO ABILIO 
34 - ARNON BEZERRA 
35 - AROLDO CEDRAZ 
36 - AUGUSTINHO FREITAS 
37 - AUGUSTO CARVALHO 
38 - AUGUSTO FARIAS 
39 - B. SA 
40 - BENEDITO DE LIRA 
41 - BETO LELIS 
42 - BONIFACIO DE ANDRADA 
43 - CANDINHO MATTOS 
44 - CARLOS ALBERTO 
45 - CARLOS CARDINAL 
46 - CASSIO CUNHA LIMA 
47 - CELIA MENDES 
48 - CELSO RUSSOMANNO 
49 - CHICAO BRIGIDO 

RS PT 
SE PSDB 
ES Bloco(PSB) 
RS PPR 
MG PSDB 
RJ PPR 
DF PC DO B 
RS PDT 
MA PMDB 
RR Bloco(PTB) 
BA PT 
RJ PP 
SP PC DO B 
RJ Bloco(PSB) 
PR Bloco(PFL) 
SP PSDB 
PB Bloco(PFL) 
PA PT 
MS PMDB 
CE PMDB 
PA PPR 
MG PSDB 
CE PSDB 
PA PMDB 
CE Bloco(PFL) 
AP PSDB 
PE Bloco(PFL) 
MT PDT 
MA Bloco(PFL) 
MG Bloco(PFL) 
PI PPR 
SP PT 
PB PMDB 
CE PSDB 
BA Bloco(PFL) 
MT PP 
DF PPS 
AL Bloco(PSC) 
PI PSDB 
AL Bloco(PFL) 
BA Bloco(PSB) 
MG Bloco(PTB) 
RJ PMDB 
RN Bloco(PFL) 
RS PDT 
PB PMDB 
AC PPR 
SP PSDB 
AC PMDB 



01/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

50 - CHICO DA PRINCESA PR S. PART. 
51 - CHICO FERRAMENTA MG PT 
52 - CIDINHA CAMPOS RJ PDT 
53 - CIRO NOGUEIRA PI Bloco(PFL) 
54 - CLAUDIO CAJADO BA Bloco(PFL) 
55 - CLEONANCIO FONSECA SE PSDB 
56 - CONCEICAO TAVARES RJ PT 
57 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
58 - CORAUCI SOBRINHO SP Bloco (PFL) 
59 - CORIOLANO SALES BA PDT 
60 - COSTA FERREIRA MA PP 
61 - CUNHA LIMA SP S. PART. 
62 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
63 - DAVI ALVES SILVA MA Bloco (PMN) 
64 - DE VELASCO SP Bloco(PSD) 
65 - DILCEU SPERAFICO PR PP 
66 - DILSO SPERAFICO MS PMDB 
67 - DOLORES NUNES TO PP 
68 - DOMINGOS DUTRA MA PT 

e 69 - DOMINGOS LEONELLI BA PSDB 
70 - DUILIO PISANESCHI SP Bloco(PTB) 

e 71 - EDSON EZEQUIEL RJ PDT 
72 - EDSON QUEIROZ CE PP 
73 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
74 - EDUARDO JORGE SP PT 
75 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
76 - ELIAS ABRAHAO PR PMDB 
77 ELIAS MURAD MG PSDB 
78 - ELISEU RESENDE MG Bloco(PFL) 
79 - ENIO BACCI RS PDT 
80 - ERALDO TRINDADE AP PPR 
81 - ESTHER GROSSI RS PT 
82 - EULER RIBEIRO AM PMDB 
83 - EURICO MIRANDA RJ PPR 
84 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
85 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco(PL) 
86 - FATIMA PELAES AP Bloco(PFL) 
87 - FERNANDO FERRO PE PT 
88 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
89 - FERNANDO GOMES BA PMDB 

e 90 - FERNANDO GONCALVES RJ Bloco(PTB) 
91 - FERNANDO LOPES RJ PDT 
92 - FERNANDO LYRA PE Bloco(PSB) e 93 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
94 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 
95 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
96 - FLAVIO DERZI MS PP 
97 - FRANCISCO HORTA MG Bloco(PL) 
98 - FRANCISCO SILVA RJ PP 
99 - FRANCO MONTORO SP PSDB 

100 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
101 - GEDDEL VIEIRA LIMA BA PMDB 
102 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
103 - GERVASIO OLIVEIRA AP Bloco(PSB) 
104 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

e 
e 

105 - GIOVANNI QUEIROZ 
106 - GONZAGA MOTA 
107 - GONZAGA PATRIOTA 
108 - HAROLDO LIMA 
109 - HELIO BICUDO 
110 - HENRIQUE EDUARDO ALVES 
111 - HERACLITO FORTES 
112 - HILARIO COIMBRA 
113 - HOMERO OGUIDO 
114 - HUMBERTO COSTA 
115 - INACIO ARRUDA 
116 - ITAMAR SERPA 
117 - IVAN VALENTE 
118 - IVO MAINARDI 
119 - JAIR BOLSONARO 
120 - JAIR MENEGUELLI 
121 - JAIR SIQUEIRA 
122 - JAIRO AZI 
123 - JANDlRA FEGHALI 
124 - JARBAS LIMA 
125 - JOAO COLACO 
126 - JOAO COSER 
127 - JOAO FASSARELLA 
128 - JOAO IENSEN 
129 - JOAO MAIA 
130 - JOAO MENDES 
131 - JOAO NATAL 
132 JOAO PIZZOLATTI 
133 - JOAO THOME MESTRINHO 
134 - JOFRAN FREJAT 
135 - JORGE TADEU MUDALEN 
136 - JOSE ALDEMIR 
137 - JOSE AUGUSTO 
138 - JOSE BORBA 
139 - JOSE CARLOS COUTINHO 
140 - JOSE CARLOS LACERDA 
141 - JOSE CHAVES 
142 - JOSE COIMBRA 
143 - JOSE DE ABREU 
144 - JOSE EGYDIO 
145 - JOSE FORTUNATI 
146 - JOSE GENOINO 
147 - JOSE JANENE 
148 - JOSE LUIZ CLEROT 
149 - JOSE MACHADO 
150 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
151 - JOSE PIMENTEL 
152 - JOSE PINOTTI 
153 - JOSE PRIANTE 
154 - JOSE REZENDE 
155 - JOSE TELES 
156 - JOSE THOMAZ NONO 
157 - JULIO CESAR 
158 - JULIO REDECKER 
159 - JURANDYR PAIXAO 

PA 
CE 
PE 
BA 
SP 
RN 
PI 
PA 
PR 
PE 
CE 
RJ 
SP 
RS 
RJ 
SP 
MG 
BA 
RJ 
RS 
PE 
ES 
MG 
PR 
AC 
RJ 
GO 
SC 
AM 
DF 
SP 
PB 
SP 
PR 
RJ 
RJ 
PE 
SP 
SP 
RJ 
RS 
SP 
PR 
PB 
SP 
PE 
CE 
SP 
PA 
MG 
SE 
AL 
PI 
RS 
SP 

PDT 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PC DO B 
PT 
PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PMDB 
PT 
PC DO B 
PDT 
PT 
PMDB 
PPR 
PT 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PC DO B 
PPR 
Bloco(PSB) 
PT 
PT 
Bloco(PTB) 
PSDB 
Bloco (PTB) 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PP 
PMDB 
PMDB 
PT 
Bloco(PTB) 
S. PART. 
PPR 
Bloco(PSB) 
Bloco(PTB) 
PSDB 
Bloco(PL) 
PT 
PT 
PP 
PMDB 
PT 
Bloco(PFL) 
PT 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PPR 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PPR 
PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

e 
e 

e 
e 

160 - KOYU IHA 
161 - LAEL VARELLA 
162 - LAIRE ROSADO 
163 - LAURA CARNEIRO 
164 - LEONIDAS CRISTINO 
165 - LIDIA QUINAN 
166 - LINDBERG FARIAS 
167 - LUCIANO CASTRO 
168 - LUCIANO PIZZATTO 
169 - LUCIANO ZICA 
170 - LUIS ROBERTO PONTE 
171 - LUIZ DURA0 
172 - LUIZ GUSHIKEN 
173 - LUIZ MAINARDI 
174 - LUIZ MOREIRA 
175 - LUIZ PIAUHYLINO 
176 - MAGNO BACELAR 
177 - MALULY NETTO 
178 - MARCELO DEDA 
179 - MARCELO TEIXEIRA 
180 - MARCIA CIBILIS VIANA 
181 - MARCIA MARINHO 
182 - MARCIO REINALDO MOREIRA 
183 - MARCONI PERILLO 
184 - MARCOS MEDRADO 
185 - MARIA ELVIRA 
186 - MARIA LAURA 
187 - MARIA VALADAO 
188 - MARILU GUlMARAES 
189 - MARINHA RAUPP 
190 - MARISA SERRANO 
191 - MARQUINHO CHEDID 
192 - MARTA SUPLICY 
193 - MATHEUS SCHMIDT 
194 - MAURI SERGIO 
195 - MAURICIO NAJAR 
196 - MAURICIO REQUIAO 
197 - MIGUEL ROSSETTO 
198 - MILTON MENDES 
199 - MILTON TEMER 
200 - MIRO TEIXEIRA 
201 - NAIR XAVIER LOBO 
202 - NAN SOUZA 
203 - NEDSON MICHELETI 
204 - NELSON MARCHEZAN 
205 - NELSON MARQUEZELLI 
206 - NELSON TRAD 
207 - NESTOR DUARTE 
208 - NEWTON CARDOSO 
209 - NILMARIO MIRANDA 
210 - NILSON GIBSON 
211 - NILTON BAIANO 
212 - NOEL DE OLIVEIRA 
213 - ODELMO LEAO 
21-4 - OLAVO CALHEIROS 

SP PSDB 
MG Bloco(PFL) 
RN PMDB 
RJ PP 
CE PSDB 
GO PMDB 
RJ PC DO B 
RR PPR 
PR Bloco(PFL) 
SP PT 
RS PMDB 
ES PDT 
SP PT 
RS PT 
BA Bloco(PFL) 
PE Bloco(PSB) 
MA S. PART. 
SP Bloco(PFL) 
SE PT 
CE PMDB 
RJ PDT 
MA PSDB 
MG PP 
GO PP 
BA PP 
MG PMDB 
DF PT 
GO PPR 
MS Bloco(PFL) 
RO PSDB 
MS PMDB 
SP Bloco(PSD) 
SP PT 
RS PDT 
AC PMDB 
SP Bloco(PFL) 
PR PMDB 
RS PT 
SC PT 
RJ PT 
RJ PDT 
GO PMDB 
MA PP 
PR PT 
RS PPR 
SP Bloco(PTB) 
MS Bloco(PTB) 
BA PMDB 
MG PMDB 
MG PT 
PE Bloco (PMN) 
ES PMDB 
RJ PMDB 
MG PP 
AL PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

215 - ORCINO GONCALVES GO PMDB 
216 - OSCAR GOLDONI MS PDT 
217 - OSVALDO BIOLCHI RS Bloco(PTB) 
218 - OSVALDO COELHO PE Bloco(PFL) 
219 - OSVALDO REIS TO PP 
220 - PADRE ROQUE PR PT 
221 - PAES DE ANDRADE CE PMDB 
222 - PAULO BERNARDO PR PT 
223 - PAULO BORNHAUSEN SC Bloco(PFL) 
224 - PAULO CORDEIRO PR Bloco(PTB) 
225 - PAULO DELGADO MG PT 
226 - PAULO HESLANDER MG Bloco(PTB) 
227 - PAULO PAIM RS PT 
228 - PAULO RITZEL RS PMDB 
229 - PAULO ROCHA PA PT 
230 - PEDRINHO ABRAO GO Bloco(PTB) 
231 - PEDRO CORREA PE Bloco(PFL) 
232 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
233 - PEDRO WILSON GO PT 

e 234 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco(PTB) 
235 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 

e 236 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
237 - PRISCO VIANA BA PPR 
238 - REMI TRINTA MA PMDB 
239 - RICARDO GOMYDE PR PC DO B 
240 - RICARDO HERACLIO PE Bloco (PMN) 
241 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
242 - RITA CAMATA ES PMDB 
243 - RIVALDO MACARI SC PMDB 
244 - ROBERTO FRANCA MT PSDB 
245 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco(PTB) 
246 - ROBERTO PESSOA CE Bloco(PFL) 
247 - ROBERTO ROCHA MA PMDB 
248 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
249 - ROBSON TUMA SP Bloco(PL) 
250 - RODRIGUES PALMA MT Bloco(PTB) 
251 - ROGERIO SILVA MT PPR 
252 - ROLAND LAVIGNE BA Bloco(PL) 
253 - ROMEL ANIZIO MG PP 
254 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 

e 255 - SALATIEL CARVALHO PE PP 
256 - SALOMAO CRUZ RR Bloco(PFL) 
257 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB e 258 - SANDRO MABEL GO PMDB 
259 - SARNEY FILHO MA Bloco(PFL) 
260 - SAULO QUEIROZ MS PSDB 
261 - SERGIO AROUCA RJ PPS 
262 - SERGIO BARCELLOS AP Bloco(PFL) 
263 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
264 - SERGIO GUERRA PE Bloco(PSB) 
265 - SERGIO MIRANDA MG PC DO B 
266 - SEVERINO CAVALCANTI PE Bloco(PFL) 
267 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
268 - SILVIO TORRES SP PSDB 
269 - SIMAO SESSIM RJ PPR 
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01/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 6 
DEPUTADO UF PARTIDO ------------------------------------------------------------------------------

e 
e 

' e 
ti 

270 - SIMARA ELLERY BA PMDB 271 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 272 - TELMA DE SOUZA SP PT 273 - TETE BEZERRA MT PMDB 274 - THEODORICO FERRACO ES Bloco(PTB) 275 - TILDEN SANTIAGO MG PT 276 - TUGA ANGERAMI SP PSDB 277 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco(PSB) 278 - UBALDO CORREA PA PMDB 279 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 280 - UDSON BANDEIRA TO PMDB 281 - USHITARO KAMIA SP Bloco(PSB) 282 - VALDEMAR COSTA NETO SP Bloco(PL) 283 - VALDENOR GUEDES AP PP 284 - VALDOMIRO MEGER PR PP 285 - VANESSA FELIPPE RJ PSDB 286 - VICENTE CASCIONE SP Bloco(PTB) 287 - VILMAR ROCHA GO Bloco(PFL) 288 - VILSON SANTINI PR Bloco(PTB) 289 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 290 - WELSON GASPARINI SP PPR 291 - WERNER WANDERER PR Bloco(PFL) 292 - WIGBERTO TARTUCE DF PP 293 - WILSON CAMPOS PE PSDB 294 - WILSON CIGNACHI RS PMDB 295 - WOLNEY QUEIROZ PE PDT 296 - ZAIRE REZENDE MG PMDB 297 - ZE GOMES DA ROCHA GO Bloco(PSD) 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 297 REPETIDAS: 63 ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .............. 17 ASSINATURAS ILEGIVEIS..................... 3 TOTAL DE ASSINATURAS.......... . . . . . . . . . . .. 380 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - AGNALDO TIMOTEO RJ PPR 
2 - ALCIONE ATHAYDE RJ PP 
3 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
4 - ANTONIO BALHMANN CE PSDB 
5 - AUGUSTINHO FREITAS MT PP 
6 - AUGUSTO CARVALHO DF PPS 
7 - BETO LELIS BA Bloco(PSB) 
8 - CARLOS ALBERTO RN Bloco(PFL) 
9 - CARLOS CARDINAL RS PDT 

10 - CHICAO BRIGIDO AC PMDB 
11 - CHICAO BRIGIDO AC PMDB 
12 - CHICO DA PRINCESA PR S. PART. 
13 - CHICO DA PRINCESA PR S. PART. 
14 - DILCEU SPERAFICO PR PP 
15 - DILSO SPERAFICO MS PMDB 
16 - DUILIO PISANESCHI SP Bloco(PTB) 
17 - EDUARDO JORGE SP PT 
18 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco(PL) 

e 19 - FATIMA PELAES AP Bloco(PFL) 
20 - FLAVIO DERZI MS PP 

e 21 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
22 - HELIO BICUDO SP PT 
23 - HILARIO COIMBRA PA Bloco(PTB) 
24 - HOMERO OGUIDO PR PMDB 
25 - HOMERO OGUIDO PR PMDB 
26 - ITAMAR SERPA RJ PDT 
27 - JAIRO AZI BA Bloco(PFL) 
28 - JOAO FASSARELLA MG PT 
29 - JOAO MENDES RJ Bloco(PTB) 
30 - JOSE CHAVES PE Bloco(PSB) 
31 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
32 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
33 - JOSE PINOTTI SP PMDB 
34 - JOSE PINOTTI SP PMDB 
35 - LIDIA QUINAN GO PMDB 
36 - LUIZ GUSHIKEN SP PT 
37 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB 
38 - MARCONI PERILLO GO PP 
39 - MATHEUS SCHMIDT RS PDT 

e 40 - NAN SOUZA MA PP 
41 - NELSON TRAD MS Bloco(PTB) 
42 - NESTOR DUARTE BA PMDB e 43 - NESTOR DUARTE BA PMDB 
44 - NILSON GIBSON PE Bloco (PMN) 
45 - OSVALDO REIS TO PP 
46 - PADRE ROQUE PR PT 
47 - PAES DE ANDRADE CE PMDB 
48 - PAES DE ANDRADE CE PMDB 
49 - PAULO BERNARDO PR PT 
50 - PEDRINHO ABRAO GO Bloco(PTB) 
51 - SALATIEL CARVALHO PE PP 
52 - SALOMAO CRUZ RR Bloco(PFL) 
53 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
54 - SEVERINO CAVALCANTI PE Bloco(PFL) 
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e 
e 

e 
e 

55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

SECRETARIA-GERAL 

- SIMARA ELLERY 
- TELMA DE SOUZA 
- TUGA ANGERAMI 
- UBALDINO JUNIOR 
- UBALDO CORREA 
- VALDENOR GUEDES 
- VALDOMIRO MEGER 
- VILSON SANTINI 
- WIGBERTO TARTUCE 

ASSINATURAS QUE NAO 

- ALBERTO SILVA 
- ALEXANDRE CARDOSO 
- ARMANDO COSTA 
- CARLOS MOSCONI 
- CARLOS SANTANA 
- CESAR BANDEIRA 
- CHICO VIGILANTE 
- DILCEU SPERAFICO 
- FAUSTO MARTELLO 
- FRANCISCO RODRIGUES 
- HUMBERTO COSTA 
- IVANDRO CUNHA LIMA 
- JOSE MAURICIO 
- MOISES LIPNIK 
- PHILEMON RODRIGUES 
- ROBSON TUMA 
- VILSON SANTINI 

DA MESA Pago 2 

BA PMDB 
SP PT 
SP PSDB 
BA Bloco(PSB) 
PA PMDB 
AP PP 
PR PP 
PR Bloco(PTB) 
DF PP 

CONFEREM 

PI PMDB 
RJ Bloco(PSB) 
MG PMDB 
MG PSDB 
RJ PT 
MA Bloco(PFL) 
DF PT 
PR PP 
SP PPR 
RR Bloco(PSD) 
PE PT 
PB PMDB 
RJ PDT 
RR Bloco(PTB) 
MG Bloco(PTB) 
SP Bloco(PL) 
PR Bloco(PTB) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do artigo 193, § 10 do Regimento Interno, solicitamos o adiamento 
da votação do Requerimento de Urgência para o PLC 17/95, por cinco sessões. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

, -::;.---

--
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Lider 
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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÂO DE PROTOCO~O-GERAl 
PROCESSO N.O: 1 5. 4 o' 5/ 95 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SENADO FEDERAL J 

Regulamenta o parágrafo 39 do artigo 192 da Constituição Federal, que 

dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras providências . 

DESPACHO: __ F_I_N_. __ E __ T_R_I_B_U_TA_Ç_Ã_O __ -__ C_O_N_S_T_. __ E_J_U_S_T_I_Ç_A ____________________ __ 

AO ARQUI VO 
em de de 19 

""'" DISTRIDUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao S r. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presiden te da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comi ssão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011." - (Jll.I89) 

( 
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Tendo em vista a criação da Comissão 
Especial desti~ada a a~recia~ matér1a . 
referente ao s1stema f1nance1ro . reveJo 
o despacho aposto ao PLP 17/95. para 
determinar . nos termos do art . 142 do 
RICD . a sua apensação ao PLP Q 200 / 89 . 
Publique-se. 

Em :ZS- / 05'" / 99 

l 
?QO~E10 Yt .lfr CGrr)?~\YJ@t.JT~R. rJ - i-:t/Q -

Regula o § 3 0 do art. 192 da C nstituição 

Federal, que dispõe sobre a co rança de 

juros reais máximos, e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Nos termos do § 3° do art. 192 da Constituição Federal, a taxa de 

juros reais a ser cobrada em qualquer concessão de crédito não poderá ser superior a doze 

por cento ao ano. 

§ 10 Para os efeitos desta Lei, considera-se taxa de juros reais a taxa 

nominal de juros, inclusive taxas de comissão, acessórios e outras remunerações direta ou 
, 

indiretamente vinculadas à concessão de crédito, que excederem a variação do IPC (Indice 

de Preços ao Consumidor), no período a que se referir a operação, ou outro índice que vier a 

substituí-lo. 

§ 20 Será adotado, sempre que necessário, o critério pro rata die para 

apuração da taxa de juros reais de que trata este artigo. 

§ 3 o Não se considera remuneração direta ou indireta à concessão de 

crédito, a cobrança de juros de mora de até um por cento ao mês, em caso de inadimplência. 

§ 4 0 Considera-se concessão de crédito toda operação de empréstimo ou 

financiamento de qualquer natureza, realizada por pessoa física ou jurídica integrante ou não 

do Sistema Financeiro Nacional. 

Art. r Nas operações de crédito destinadas ao frnanciamento do setor 

agrícola e de projetos relativos à infra-estrutura social, a . taxa de juros reais não poderá 

ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. 

Art. 3° A cobrança de juros acima dos limites estabelecidos nesta Lei 

constituirá crime de usura, punível com reclusão de um a dois anos e multa correspondente 

ao dobro do valor do crédito concedido. 

§ 10 Incorrerão nas mesmas penas os mandatários ou prepostos do credor 

pessoa física e, no caso de instituições frnanceiras, os seus diretores. 



, , 

§ 2° Também estarão sujeitos às penas deste artigo aqueles que exigirem do 

mutuário, como pré-condição para a concessão de crédito, a manutenção de saldo médio de 

depósitos ou a sujeição a contratos de qualquer outra natureza. 

Art. 40 Para a fiel execução desta Lei, o Banco Central do Brasil, no prazo 

de sessenta dias contado de sua publicação, expedirá instruções normativas aos agentes 

financeiros e disciplinará a captação e a aplicação de recursos das instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional. 

JV/. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal,em :l3 de março de 1995 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

\ 
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-CONSTITUlÇAO 
UPOBLlCA nDERATlVA DO u...UIL 

1'88 
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'IltuIo V 

DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSMWçOEs DEMoCRÁnCAS 

. ...................... .. .............. lo ...................................................................... .. .................... , 

Capftulo IV '-

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de fonna 
a promover o desenvolvimento equUibrado do Pais e a servir 

aos interesses da coletividade, será regulado em lei comple­
mentar, que disporá, inclusive, sobre: 

.......................................................................................... 

§ 31' As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões 
e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referi­
das à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze 
por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada 
como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, 
nos termos que a lei determinar. 

. .. ................................................ .................................... ....... ........................... ....... .. 

, 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1991-Complementar 

Regula o § 3° do art. 192 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre a cobrança de 
juros reais máximos, e dá outras 
providências. 

Apresentado pelo Senador Mansueto de Lavor 

Lido no expediente da Sessão de 14/03/91, e publicado no DCN (Seção lI) de 
15/03/91. Despachado à Comissão de Assuntos Economicos - CAE. 
Em 25/05/92, leitura do Requerimento n° 299/92, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, solicitando que a matéria seja incluída em Ordem do Dia. À SSCLS, para 
inclusão em Ordem do Dia, oportunamente do requerimento. 
Em 16/06/92, aprovado o requerimento n° 299/92, lido anteriormente. A matéria sera , 
incluída em Ordem do Dia, oportunamente. A SSCLS. , 
Em 17/05/94, Anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Ney Maranhão, relator 
designado, em substituição à CAE parecer de plenário favorável, discussão encerrada, , 
ficando a votação adiada por falta de "quorum". A SSCLS. 
Em 25/11/94, Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente em exercício da 
comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, anexei a este projeto o Diversos n° 3, 
de 1994 (nO 316/P/94, na origem-STF), (art. 261, V, "b", RISF). 
Em 6/3/95, A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio nO 117/P/95, 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal.À SSCLS. 
Em 8/3/95, juntei Oficio SM/178/95, de 6 de março de 1995, do Senhor Presidente do 
Senado Federal, Senador José Sarney. Anunciada a matéria, é lido o Requerimento n° 
254/95, subscrito pelo Senador Geraldo Melo, solicitando o reexame da matéria pela 
Comissão de Assuntos Econômicos, tendo usado da palavra os Senadores Ademir 
Andrade e Jáder Barbalho. A seguir, é lido e deferido o Requerimento nO 255/95, 
subscrito pelo Senador Geraldo Melo, solicitando a retirada do Requerimento n° 
254/95, de sua autoria. Passando à votação do projeto, usam da palavra no seu 
encaminhamento os Senadores Hugo Napoleão, Bernardo Cabral, Beni Veras, Josaphat 
Marinho, Osmar Dias, Sérgio Machado, Roberto Requião, Ramez Tebet, Epitácio 
Cafeteira, José Fogaça, José Ignácio, Ademir Andrade, Carlos Patrocínio, Jader 
Barbalho e Leomar Quintanilha, sendo aprovado com o seguinte resultado: 42 votos 
SIM, 20 NÃO, TOTAL 62. À Comissão Diretora para a redação fmal. À SSCLS. 
Leitura do Parecer n° 47, de 1995 - CEDIR (Relator Senador Luiz Alberto de 
Oliveira), oferecendo a redação fmal da Matéria. Aprovada sem debates, nos termos do 
~equerimento n° 29/95, relator Senador Nabor Júnior. {}:J{ ,( 9 ~ 
A Câmara dos Deputados com o SMIN° ... ~ q J , dA.. d.O 03 ':J 



Oficio n° 3 ~ O (SF) 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

C J • 

• l,'" 

Encaminho a Vossa Excelência, a fIm de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 27, de 1991-Complementar, constante dos autógrafos em anexo, que "regula o 
§ 3° do art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança de juros reais 
máximos, e dá outras providências" . 

Senado Federal, em J 2> de março e 

SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 

PRIMEIRA $E 

Em 8rJ I O 9 .. ... ' Ao Senh., 
6.cret~rio ~~ r , rj~IJCH 



· . ... . 

Retirada de requerimento. 

Nos termos do art. 256, do Regimento Interno, requeiro a retirada . 
do Requerimento n° 2. 5' r q F 

Sala das Sessões, em tZJ 'f>. ') r ~ ;-

l 



• 

Adiamento de votação, para reexame de Comissão 

Nos termos do artigo 315, c/c o art . 279, b, ambos do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro o adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado nO 
27/91 - Complemenlar, para reexame pela Comissão de Assuntos Econômicos, tendo 
em vista que o Parecer daquela Comissão foi aprovado antes do lançamento do Plano de 

Estabilização Econômica. 

Sala das Sessões, 

Em 

08 de n arço dJ I 5 

1ítiL kt ' I{ tv ~ 
s~ldor GERALDO MELO 
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COl\lISSÃO DIRETORA 

-------RedaçZ ~ííaL do rojeto de 
Let.-d enado n° 27:-â 1991-
~tnplementar. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n° 27, de 1991 - Complementar, que regulal1lel1ta () § 3° do arl. 192 da 

('onsti/uiç'tio Federal, que dispiJe sohre a cobrança de juros reais máximos, e dá 

- olltras pro\'idem.:ias. -

Sala de Reuniões da Comissão, em ~ de ~W-- de 1995. 
~ 

/ , RELATOR 

-------
----- ---~, 

---...... -..... 
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ANEXO AO PARECER N" ~1, DE 1995 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nO 27, de 1991 - Complementar. 

Regulamenta o § 30 do 01'1. 192 da 
Constitlliç'üO Federal, (Iue disptJe sobre a 
cohrança de juros reais máximos, e dá 
outras pf'Ol'idências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Nos tenTIOS do ~ 3° do art. 192 da Constituição Federal, a 

taxa de juros reais a ser cobrada em qualquer concessão de crédito não poderá ser 

superior a doze por cento ao ano. 

§ I () Para os efeitos desta Lei, considera-se taxa de juros reais a 

taxa nominal de juros, inclusive taxas de comissão, acessórios e outras 

remunerações direta ou indiretamente vinculadas à concessão de crédito, que 
, 

excederem a variação do IPC (lndice de Preços ao Consumidor), no período a 

que se referir a operação, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

,\\' 2° Será adotado, sempre que necessário, o critério pro rata die 

para apuração da taxa de juros reais de que trata este artigo. 

,\\' 3° Não se considera remuneração direta ou indireta à concessão 

de crédito, a cobrança de juros de mora de até um por cento ao mês, em caso de 

inadimplência. 

,\\' -1 0 Considera-se concessão de crédito toda operação de 

empréstimo ou financiamento de qualquer natureza, reali zada por pessoa física 

ou jurídica integrante ou não do Sistema Financeiro Nacional. 

Art. 2" Nas operações de crédito destinadas ao financiamento do 

- ~etor agrícola e de projetos relativos à infra-estrutura social , a taxa de juros reais 

não poderá ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. 



• ~, . , 
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Art. 3° A cobrança de juros aCllna dos limites 

nesta Lei constituirá crime de usura, punível com reclusão de um a dois anos e 

multa conespondente ao dobro do valor do crédito concedido. 

§ 10 Incorrerão nas mesmas penas os manda til rios ou prepostos 

do credor pessoa física e, no caso de instituições financeiras, os seus diretores. 

,\\ 2 0 Também estarão sujeitos às penas deste attigo aqueles que 

eXIgIrem do mutuário, como pré-condição para a concessão de crédito, a 

manutenção de saldo médio de depósitos ou a sujeição a contratos de qualquer 

outra natureza. 

Art. 4" Para a fiel execução desta Lei, o Banco Central do Brasil, 

no prazo de sessenta dias contado de sua publicação, expedirá instruções 

nonnativas aos agentes financeiros e disciplinará a captação e a aplicação de 

recursos das instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário . 

-



.. 

J)1 
REQllERIl\IENTO NII ,DE 1995 

Dispensa de 
redação final. 

, --

publi ação de 
...----

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Lei do Senado n° 27, de t 991-Complcmentar, que regulamenta o § 311 do art. 
192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança de juros reais 
máximos, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em () K de março de 1995. 

/ 

, . ~. 
/ , ~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Mansueto de Lavor 

REQUERIMENTO 1992. 

Requeiro, nos termos do art. 172, inciso I, 

do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n9 

00027 de J.991, de minha autoria;" que regulamenta o § 39 do 

artigo 192 da constituição Federal e dã outras provid~ncia~l. 

Sala das Sessões, .2. ~~. S-. ~.:l----

Sena 

Anexo 11 - Gabinete n9 25 - Ala Senador Teotonio Vilela - CEP: 70160 - Telefones : 224-7884 - 211 -3182/83/84 
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\1).0-- 1 00 lf:l c.xWY\ ~lfJY\E: tJT~e ~ ~ l~ /9S 
\lE: {) Regula o § 30 do art. 192 da Constituição 

Federal, que dispõe sobre a cobrança de 

Juros reazs máximos, e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Nos termos do § 3° do art. 192 da Constituição Federal, a taxa de 

juros reais a ser cobrada em qualquer concessão de crédito não poderá ser superior a doze 

por cento ao ano. 

§ 10 Para os efeitos desta Lei, considera-se taxa de juros reais a taxa 

nominal de juros, inclusive taxas de comissão, acessórios ~ outras remunerações direta ou 
, 

indiretamente vinculadas à concessão de crédito, que excederem a variação do IPC (Indice 

de Preços ao Consumidor), no período a que se referir a operação, ou outro índice que vier a 

substituí-lo. 

§ 20 Será adotado, sempre que necessário, o critério pro rata die para 

apuração da taxa de juros reais de que trata este artigo. 

§ 3 o Não se considera remuneração direta ou indireta à concessão de 

crédito, a cobrança de juros de mora de até um por cento ao mês, em caso de inadimplência . 

§ 4 0 Considera-se concessão de crédito toda operação de empréstimo ou 

financiamento de qualquer natureza, realizada por pessoa fisica ou jurídica integrante ou não 

do Sistema Financeiro Nacional. 

Art. r Nas operações de crédito destinadas ao fmanciamento do setor 

agrícola e de projetos relativos à infra-estrutura social, a taxa de juros reais não poderá 

ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. 

Art. 3° A cobrança de juros acima dos limites estabelecidos nesta Lei 

constituirá crime de usura, punível com reclusão de um a d,ois anos e multa correspondente 

ao dobro do valor do crédito concedido. 

§ 10 Incorrerão nas mesmas penas os mandatários ou prepostos do credor 

pessoa fisica e, no caso de instituições fmanceiras, os seus diretores. 
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§ 2° Também estarão sujeitos às penas deste artigo aqueles que exigirem do 

mutuário, como pré-condição para a concessão de crédito, a manutenção de saldo médio de 

depósitos ou a sujeição a contratos de qualquer outra natureza. 

Art. 40 Para a fiel execução desta Lei, o Banco Central do Brasil, no prazo 

de sessenta dias contado de sua publicação, expedirá instruções normativas aos agentes 

financeiros e disciplinará a captação e a aplicação de recursos das instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional. 

JV/. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal,em &/; de março de 1995 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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PROPOSICAO : PLP 0017 / 95 OATA APRES.: 30/03/95 
AUT OR: SENADO FEDERAL Nr.Origem: PLC 0027/~1· 

Regula o paragrafo terceiro do art. 192 da Constituicao F~deral, que 
dispoe sobre a cobranca de juros realS maXlmos, e da outras IJrovidencias. 

AUTOR NA ORIGEM MANSUETO DE LAVOR / 

Despacho . 
Financas e Tributacao 
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Defiro o encaminhamento por 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
GABINETE DO LíDER 

E rn 0'1 I <Xj; I 9 5 

OF. NQ 54/95 Brasília, 24 de maio de 1995 

Senhor Presidente, 

Face à autorização da Presidência desta Casa 
para a formação de Comissão Especial destinada a propor a 
regulamentação do art. 192 da Constituição, que trata do Sistema 
Financeiro Nacional, requeiro a V. Excia. ja o PLC n Q 17, de 
1995, do Senado Federal (PLS n Q 27/91) e caminhado à citada 
Comissão. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado 
Vice-Líd 

Deputado Luís Eduardo Magalhães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

ckson ereira 
do Go erno 



N .. 
" 'iij 
U 

r " .,.. .. 
1 _ I ... 

2 

- -

I . SECRH ARfA .. G::? AI D ME A~.l 

I ~c':::;~Ah;_~i_:~~:;; 7!;~~tj--
! G, t (' ------~--'-/!~!q.5 ...... Jj?-~-?: ... _____ __ .... 

" . Ponto, ~(/(O 
... ...... __ ._-,"""~------_ .. _. --'_ ...... , ,-

I 

, 

. 
,_ I ~ 

• 



• 
• 

I • 

• 

• , 

! 
'o 

. ~ r-o " 

" . 
" .- .". .. , 

, 
.. I •• ~ .' .. '-

~ '"'0' I; .'" ! ... C 
c' O ," R P • .. r- • -, I", • - " 

t , ... I .. I., • 
~ . J ,-,t .... "'~ . " 

P, t' " r, "1 \ ,) rI;' " ,. f 
,'t I .' I. • 

Oficio n° ?> 5 C (SF) 

1 ' "'li . I I., "11?" ~ .... .. JII', ... J ;,.1'1 (, ')b":Q2 
.'- -.lU 
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Publique-se. Junte-se aos autos do Pro­
jeto de Lei Compleme t r n9 17/95. 
Em 03 / 0+ /9 t; __ 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência os originais dos Oficios nOs 540, 
542, 543, 545 e 547, de 1° de junho do corrente ano, do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, referentes à matéria constante do Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1991-
Complementar, que se encontra em revisão ne'ssa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em ) Lf de junho de 1995 

nadar Ney Suassuna 
Primei o-Secretário , em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

o put 

I 

, o Senhor 
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SECRET ARIA GERAL DA IlESA 

Recebido 
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Of. nQ ç-L( o /P Em I P d e ~ ~\. O de 1995 . 

MANDADO DE INJUNÇÃO NQ 430-7/400 
IMPETRANTE: Italmagnesio Nordeste S/A 
IMPETRADO: Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

.,/' 

O<2oPS 
~ ~ h---c4\-V'-

e.vLvt ~('- ~U'( e li. kL-;~ 
~ v-..:{<t c: ~.(.L1 c-<k{ " J.~ 3=P 

1 t. Q <.,<// 'fi 8uv ,~-<,,, (.1..-
CARLOS SANT' ANNA 
I Chefe de Gabinete 

Presidência do Senado F "dera I 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 26 
de maio do corrente ano, por maioria, deferiu, em parte, 
o mandado de injunção em epígrafe, para que esse 
Congresso tome conhecimento da mora em que se encontra, a 
fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 
suprimento da omissão na regulamentação do § 3Q do art. 
192 da Constituição Federal, que estipula juros reais de 
no máximo 12% ao ano. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência express5es de elevado apreço. 

-

SEPÚLVEDA PE TENCE 
Presidente ~ 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/zmf 

SENADO FEDERAL 
Sllbaoat.,tarla tie Ata 

J f~ ~ -c,?!7!. FL _';,5 
B 

• o •• _ . . .................... . .... .. . . 

STF -102-278 
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Of. nO SC;oJ /P Em}<? de~~o de 1995. 

MANDADO DE INJUNÇÃO NO 469-2/400 
IMPETRANTE: Milu Comércio e Representação 

Presentes Ltda. 
IMPETRADO: Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de Artigos para 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 26 
de maio do corrente ano, por maioria, deferiu, em parte, 
o mandado de injunção em epígrafe, para que esse 
Congresso tome conhecimento da mora em que se encontra, a 
fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 
suprimento da omissão na regulamentação do § 3Q do art. 
192 da Constituição Federal, que estipula juros reais de 
no máximo 12% ao ano. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência expressões de elevado apreço. 

Mi istro SEPCLVEDA 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/zmf 

SENADO FEDERAL 
1\ d At~ 

~ .... -.......... -. -

STF -102-27 8 
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Of. nQ SL/3 /P Em/Q der ~o de 1995. 

MANDADO DE INJUNÇÃO NO 476-5/400 
IMPETRANTE: Sathom Serviços e Administração 

Ltda. 
IMPETRADO: Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de Garagens 
-'20tCJ~ 

d.,(l- d .'\,) ~k.L 1/!clv1...-~ 

l
CARlOS SANT' ANN 1\ 

Chefe de Gabinete 
P,esldêncla do Senad' o c 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 26 
de maio do corrente ano, por maioria, deferiu, em parte, 
o mandado de injunção em epígrafe, para que esse 
Congresso tome conhecimento da mora em que se encontra, a 
fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 
suprimento da omissão na regulamentação do § 3Q do art. 
192 da Constituição Federal, que estipula juros reais de 
no máximo 12% ao ano. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência expressões de elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

SEPeJ'LVEDA 
Presidente 

Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/zmf 

----~ 

SENADO FEDERAL 
Sub cr I ri da Ata 

e • • _ ...... ~ -----------=-
STF -102-278 
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Em ) q de Ju ~O de 1995. 

MANDADO DE INJUNÇÃO NQ 479-0/400 
IMPETRANTE: Centauro Empresa de Serviços Gerais Ltda. 
IMPETRADO: Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

'V -ZOL' ~1 r 
~ ú ~ -v {tll. 

A tÁi.e<--v(.h:-'-i- ~ .\~v<..J;' 4 Lv 
t~ ~Gt? ~ ~~'«(<-

" ;",Ú'-> fi i. l "­
CARLOS SA T' ANNA 

Chefe de GabInete 

PresIdêncIa do Senado f edaral 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 26 
de maio do corrente ano, por maioria, deferiu, em parte, 
o mandado de injunção em epígrafe, para que esse 
Congresso tome conhecimento da mora em que se encontra, a 
fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 
suprimento da omissão na regulamentação do § 3Q do art . 
192 da Constituição Federal, que estipula juros reais de 
no máximo 12% ao ano . 

Aproveito a 
Vossa Excelência expr 

oportunidade para 
de elevado apreço. 

renovar a 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

inlstro SEPOLVEDA P 
Presidente ---

Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/zmf 

ENAtl1'l fEDERAL 
SUbC8Ct~ \ ~W' \i- 1\\" 

.. n. ! • 

STF -102-278 
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Of. nQ 'S Cf 4- /P Em Ir? de r~O de 1995. 

MANDADO DE INJUNÇÃO NQ 457-9/400 
IMPETRANTE: Calçados Guaraldo Ltda. 
IMPETRADO: Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

t--L 0 6 )1) 

:};( ,a I clt '" 

~ ( ('t ( t lt ~ • é\. 

(b{\, \. "'L ''7 ~o.. I r 

, 
Ç'lLcl.lCt'/l1 2'f( J. .. l 
CARLOS SANr ANNA 

, Chefe de Gabinete 

Ptesldênefa do Senado Federal 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 26 
de maio do corrente ano, por maioria, deferiu, em parte, 
o mandado de injunção em epígrafe, para que esse 
Congresso tome conhecimento da mora em que se encontra, a 
fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 
suprimento da omissão na regulamentação do § 3Q do art. 
192 da Constituição Federal, que estipula juros reais de 
no máximo 12% ao ano. 

Aproveito a 
Vossa Excelência expres 

oportunidade para 
de elevado apreço. 

SEPCl'LVEDA 
Presidente 

renovar a 

SErJADO FEDERAL 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/zmf 

STF -102-27 8 



Oficio nO 3c 3 (SF) 

. ~ :-
, . 1/ I ' 
• : l 1~ I!r 1 I r: lJ --, -- . .-:-. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ~ ~ /03/96 

:- ~ . .' ... ., ,.'tI I"~ 
. - ,_ , '.:.; I . . ,.., I. J .!:: 

(107 cu. 2 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. ~~L ... / . ~ 
OSVALDO PINHEIRO TORRES ~ 

Chefe do Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, o original do Oficio n° 172fP, de 
12 de março de 1996, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, referente à matéria 
constante do Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1991-Complementar (PL n° 17, de 1995, na 
Câmara dos Deputados), que se encontra em revisão nessa Casa, 

Senado Federal, em ) J de março de 1996 

[[{{;i 
~~~e~n~a~d~0E;~~~~~Amorim 

~ o-Se ário, em exercício 

À Comissão Especial do Sistema Financeiro 
Nacional. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Em j 5104/96. 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

~. 
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• .. • 

l1etente : 

jereço 

o 1 7 5 

- - ---- - --------------------------------

dupremt' <Oribuna./ qe~er(tl 

5J raça ~"s '0 rés 5J ,,~eres 
9 00 )1 'I. í7\Q 

- (/0 ra S I UI - ':::61 r. 

Em )~ de \A_A.{)V\ e.... ç) de 1 99 6 

MANDADOS DE INJUNÇÃO N°s 502- 8 /400, 515- 0/400 e 513-3/400 
IMPETRANTE: Companhia Teperman de Estofamentos 
IMPETRADO: Congresso Naci onal 

Senhor Presidente, 

À Secretaria Geral da Mesa , com 
cópia à Advocacia do Senado. 

13/03/96 

~~~ 
CARIDS SANI' I ANNA 

Chefe de Gabinete 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 07 
do corrente mês, por votação unânime, deferiu, em parte, 
os mandados de injunção em epígrafe, para que, nos limites 
dos precedentes desta Corte, se expeça a respectiva 
comunicação ao Congresso Nacional, a fim de que sejam 
adotadas as medidas necessárias ao suprimento da omissão 
apontada (regulamentação do § 3° do art. 192 da 
Constituição Federal). 

Renovo a Vossa Excelência o testemunho do 
mais alto apreço e elevada consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

-

SEPÚLVEDA PERTENCE 
Presidente 

Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 
/abpm . ''') ., 

STF-102-278 
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Oficio n° 35) (SF) 

• 

'J ) l J 
" rt 11 • 

.. . 
• I • I 

r...- I ,,, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ~ 6 / 03!9rj 

Je ordem, ao Secretário- Geral da 
Mesa para as devidas prov~nCias . 

~J;N~RO T:~~h 
Chefe do Gabinete 

Pub liq ue -se . Ar qu i ve -se . 

Senhor Primeiro-SecI 
~ 

Em :J..Cj / 03 / 96 pre~--:::en-t--e 

Encaminho a Vossa Excelência, o original do Oficio n° 188/P, de 
19 de março de 1996, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, referente à matéria 
constante do Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1991-Complementar (PL nO 17, de 1995, na 
Câmara dos Deputados), que se encontra em revisão nessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em .2 L de março de 1996 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV. 



• 

L • .. 

Em 19 de ~'c-,O de 1996 . 

À Secretaria-Geral da Mesa, 
com cópia à Advocacia do Se 
nado. 

20/03/96 

~Ou..~ _ 
MANDADOS DE INJUNÇÃO N°s 497 - 8/400 e 501- 0/400 CARLOS SANT'ANNA 
IMPETRANTE : Companhia Teperman de Estofamentos Chefe de Gabinete 
IMPETRADO : Congresso Nacional 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal , em sessão plenária realizada no dia 07 
do corrente mês , por votação unâ nime , deferiu , em parte , 
os pedidos dos mandados de injunção em epígrafe , para 
comunicar ao Poder Legislativo a mora em que se encontra , 
a fim de que sejam adotadas as providências necessárias 
para suprir a omi ssão constante do § 3° do artigo 192 da 
Constituição Federal . 

Renovo a Vossa Excelência o testemunho do 
mais alto apreço e elevada consideração . 

Mi~stro SEPÚLVEDA PERT NCE 
Presidente ~~~ ___ _ 

-

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 
/abpm 

/ 

STF -102-278 



Oficio nO 3 7-3 (SF) 

j ' :. ! . , ' , ~ . ' - . - . ' ­
...., H I I , ' , I \ , ." , !-... '....,.' ~. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em C;'.l /04/96 

'::.:~ . '. . '-, -, ..... 
- - ' -, . " . - _J ':; 

.'"'"'1 ri ~ j 0 -, --

• j "\ 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa para as. deVida~rOV~Cias. 

tlos~lMo PI~RO TORRES fv Chefe 7Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

. . -

Encaminho a Vossa Excelência, o original do Oficio n° 197/P, de 
25 de março de 1996, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, referente à matéria 
constante do Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1991-Complementar (PL nO 17, de 1995, na 
Câmara dos Deputados), que se encontra em revisão nessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

/l {> 
Senado Federal, em '7'- j de março de 1996 

na?Jlrfl:u3c'~~'--' 
Primeiro-Secr ário, em ex rcício 

À Comissão Especial do Sistema Financeiro 
Nacional. 

~/O«(/96. 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 



- ,. ---
26 MAR1996 

Em 02~- de ~c-O 
I 

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 482-0/400 
IMPETRANTE: D & F Agropecuária S/A. 
IMPETRADO: Congresso Nacional 

de 1996. 

À Secretaria-Geral da Mesa com cópia 

a Advocacia-Geral do Senado 

Senhor Presidente, 

Em 26 de IffirÇO dE}. 1. ?9}i . 
CivW\~~ 

CARLOS SANT' ANNA 
Chefe de Gabinete 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 20 
do corrente mês, por votação unânime, deferiu, em parte, 
o pedido de mandado de injunção em epígrafe para declarar 
em mora o Congresso Nacional na atividade de regulamentar 
a cobrança de juros reais (art. 192, § 3°, da Carta Magna) 
e exortá-lo a legislar, corno manda a Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência o testemunho do 
mais alto apreço e elevada consideração. 

-
istro SEPÚLVEDA PERTENCE 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

.. ....... -.-

. : : 
--'- - --

. " 

-

--
PresidenLe do Congresso Nacional 
N E S T A 

.... - .. - -------- --

/abpm 
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Oficio nO j yC (SF) 

, 
,. ... j. I í , ~:: r ~ :' . -: ' •• ~. ~ ~ I : '" : .-~ :..J-'-::: 
I ... . 1 ' __ I I • I -•• ' J. _ 
>J. , . '., •• •• , _ _ . .. _. ....... __ "J' ,-

A Comissão Especial do Sist ema Financeiro Naci onal 
Em J5' !CXi/96. 

~ -Pres id~ 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, o original do Oficio nO l06/P, de 
22 de fevereiro de 1996, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, referente à matéria 
constante do Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1991-Complementar (PL n° 17, de 1995, na 
Câmara dos Deputados), que se encontra em revisão nessa Casa. 

Senado Federal, em ) j de março de 1996 
PRIMEIRA SECRETARIA 
Em J 1703/96 

De ordem, ao Senhor Se-
4IJretáriO-Geral da Mesa. 

,. (") Ot (} ~ 
\.. I,,(f-v~~ -1/ I ~ 

OSVALDO PINHEIRO TORRES ) 
Chefe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

I 
/' ( 

, , ) 

I 
: (J // 

Senador Odacir Soares 

Primeiro -Se cretário 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 



• 

-.. 

Of . no/f'f /P de 1996 . 

MANDADOS DE INJUNÇÃO N°S 496 - 0 , 337 - 8 , 374 - 2 , 32 4- 6, 
478 - 1 , 340- (:, 500- 1 , 345- 9, 486- '::: , 386 - 6 e 368 - 8 
IMPETRADO: Conaresso Nacional 

À Secretaria Geral da 
com cópia para a Advocacia 
nado. 

23.02 

Senhor Presidente , ~ .... ~~ 
CARLOS SANT' ANN. 

Chefe de Gabin( 

Comunico a Vossa Excelência que Co Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 15 
do corrente mês, deferiu, em parte, os mandados de 
injunç ão em epigrafe, para declarar a mora do Congresso 
Nacional na regulamentação do art. 192, § 3°, da 
Constituição Federal, e determinar que adote as 
providências necessárias ao suprimento da omissão . 

Renovo a Vossa Excelência 
mais alto apreço e ~levada consideração . 

" 

Excelent:issimo Senhor 
Senaoor JOSE: SARNE-f 

f\ 
-~ 

SEPÜLVEDA 
Presidente 

President e a o Conaress : Nacionai 
NEST_Z\ 

/ssn 

(; t<2st:-2IOUn nu , 
O I) 

CE 
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Ofício nO f.{.2 (SF) 

Senhor Primeiro- Secretário , 

~ 

, 
'o ~ 

.J .. .:.. 

Encaminho a Vossa Excelência , os originais 
do s O f í c i o s nOs 48 0/ P , 483/ P , 484/ P , 485/ P , 678/ P e 679/ P , do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal , referentes à 
matéria constante do Projeto de Lei do Senado n° 27 , 
de 1991 - Complementar (PL nO 17 , de 1995 , na Câmara dos 
Deputados) , que se encontra em revisão nessa Casa . 

Senado Federal , em /1 de agosto de 1997 

Senador Ly Cldio Portella 
Primeiro-Secr€tário, em exercício 

PRIMEIRA SECR t í ARIA -
Em, .~.o .. .I.o.f/ 19} . . , Ao Senhor 
Secretário -Geral Mesa. 

t---it--

Deputado 
Primeiro Secretário 

Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro - Secretário da Cãmara dos Deputados 
vpl/ . 
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A ComIssão Especial destInada a examInar os Projetos de LeI, em 
trlmlte ne Clmere dOI Deputedol, que verum sobre met6rles 
relativas ao Sistema Financeiro Nacional, regulamentadoras do art. 192 
da ConStltulçlo Federei , Publlqu ..... 
Em~c.:1 1 08 197. 

Of. n. ° ~ tOI P Em I S- de 

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 530 
I MPETRANTE: ANTONIA MAYO RODRIGUES 
IMPETRADO : CONGRESSO NACIONAL 

Senhor Presidente , 

À Secretaria-Geral da Mesa 
com cópia à Advocacia. 

16/05/97 

~ ~IMl,.l 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tri bunal Federal, em sessão pl enária realizada no dia 09 
do corrente mês , por unanimidade , conheceu e deferiu , 
em parte , o mandado de inj unção em epígrafe , a fim de 
que sejam adotadas , pelo Congresso Nacional , medidas 
necessárias ao suprimento da omissão quanto à 
regulamentação do artigo 192 , § 3° , da Constituição 
Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência a expressão de meu elevado apreço . 

r 

Ministro CELSO DE MELLO 
Vice-Presidente , no exercício da Presidência 

(art . 37 , I , RI - STF) 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

lafp 

-

STF - 102 - 278 
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\1 5 M A \ '\997 
A Comlssio Especial deiitlnada a examInar os Projetos de LeI. em 
trlmlt. na Clmara dos D.putados, qu. v.rum sobr. mat6rles 
relativas ao Sistema FlnE!ncelro Nacional, regulamentadoras do art. 192 
di Constltulç60 F.d.ral. PUbllqu .. ,., 
f:m d ?J / 08 /97 . 

, 
Em de Yil~ de 1997. 

À S~cretaria-Geral da Mesa, com 

MANDADO DE INJUNÇÃO N. o 349 

cópia à Advocacia. 
16/05/97 

Cnar 

IMPETRANTE : SINCATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPRES 

IMPETRADO : CONGRESSO NACIONAL 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal , em sessão plenária realizada no dia 09 
do corrente mês , por unanimidade , conheceu e deferiu , em 
parte , o mandado de injunção em epígrafe , a fim de que 
sejam adotadas , pelo Congresso Nacional , medidas 
necessár ias ao suprimento da omissão quanto à 
regulamentação do artigo 192 , § 3°, da Constituição 
Feder al . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência a expressão de meu elevado apreço . 

Ministro CELSO DE MELLO 
Vice- Presidente , no exercício da Presidência 

(art . 37 , I , RI - STF) 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/afp 

._---

r 
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115M A I 1997 
A ComlsSll., Especial destinada a êxamlnar os Projetos dê LeI. 13m 
tramite na Clmara dos Deputados, que versam sobre matérfas 
relfltlvas fiO Slstemfl Flnflncelro Nflclonfll, regulflmentfldorfls do flrt . 192 
da Constttulç60 Federal . Publlque-s • . 
Em :fj 1 00 197 . ------

Of . n . ° ~ Y1 /P Em } S de J ~ de 1997 . 

À Secretaria-Geral da Mesa, 
com cópia à Advocac~a. 

J ~)v.t", 
16/05/97 - 1 

C (Sor à .' ira 
MANDADO DE INJUNÇÃO N° 331 ta e Ineto 

IMPETRANTES: FAZENDA CAIUA AGROPECUÁRIA LTDA . E OUTROS 
IMPETRADO : CONGRESSO NACIONAL 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal , em sessão plenária realizada no dia 09 
do corrente mês , por unanimidade , conheceu e deferiu , em 
parte , o mandado de injunção em epígrafe , a fim de que 
sejam adotadas , pelo Congresso Nacional , medidas 
necessárias ao suprimento da omissão quanto à 
regulamentação do artigo 192 , § 3° , da Constituição 
Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência a expressão de meu elevado apreço . 

Ministro CELSO DE MELLO 
Vice-Presidente , no exercício da Presidência 

(art . 37 , I , RI-STF) 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

lafp 

STF - 102 - 278 
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t1 5 'M A \ '\991 
ÀComlssAo Especial destinada a examinar os Projetos de Lei, em 
trlmlte nll Clmara dos Deputados, que versem sobre matérias 
relativas ao Sistema Financeiro Nacional, regulamentadoras do art. 192 
da Constttulç60 Federal. pUbllque·se . 
Em d9 1 0~ 197. ----.... 

~\ . 
PRESI~NTE 

Of . n . ° .61 ~Sí P Em 
-

i'S de Y1)~ de 1997 . 

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 525 
IMPETRANTE : INDÚSTRIA E COMÉRCIO GOTTHARD KAESEMODEL S/A 
IMPETRADO : CONGRESSO NACIONAL 

À Secretaria-Geral da Mesa, com 
~. -copla a Advocacia. 

16/05/97 . 1 e -'.Ik~ 1.,1\ ( 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 09 
do corrente mês , por unanimidade , conheceu e deferiu , em 
parte , o mandado de injunção em epígrafe , a fim de que 
sejam adotadas , pelo Congresso Nacional , medidas 
necessárias ao suprimento da omissão quanto à 
regulamentação do artigo 192 , § 3° , da Constituição 
Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência a expressão de meu elevado apreço . 

Ministro CELSO DE MELLO 
Vice-Presidente , no exercício da Presidência 

(art . 37 , I , RI - STF) 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/afp 

STF - 102 - 278 
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11 AGG 1997 
A Comlsdo EspecIal destinada a examInar os Projetos de leI. 13m 
tramite na Clmera dos Deputados, que versam sobre matérles 
relativas ao Sistema Financeiro Nl!lclonl!ll, regulamentadorl!ls do art. 192 
de ConstItUlç60 Federal. Publlque-se. 
Em jCj 1 08 197 . 

Em 01) de~ 

0.).--/ 
PR~SIDE 

de 1997 . 

À Secretaria-Geral da Mesa, 
com cópia à Advocacia do Se 
nado. 

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 535 
IMPETRANTES : Hélio Vieira e Cônjuge 
IMPETRADO: Congresso Nacional 

Senhor Presidente , 

11/08/97 

( 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal , em sessão plenária realizada no dia 01 
do corrente mês , por votação majoritária , deferiu , em 
parte , o mandado de inj unção em epígrafe , para 
reconhecer a ocorrência de mora do Congresso Nacional na 
implementação das medidas necessárias ao suprimento da 
omissão apontada (regulamentação do § 3° do art . 192 da 
Constituição Federal) . 

Renovo a Vossa Excelência o testemunho do 
mais alto apreço e elevada consideração . 

Ministro CELSO DE MELLO 
Presidente 

/ . 

~------------------

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/bhab 

STF - 102 - 278 
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11 1 A C r, 19 '7 
A Comlaaão Eaped81 desttn8d8 8 eKamlil8r oa Projetos de Lt3l. 13m 
trlmlte nl Clmlrl dos Deputados, que verslm sobre mlttnls 
relativas ao Sistema Financeiro Nacional, regulamentadorBs do art. 192 
da con.tltUI~lo Federal . PUbllqu ... e . 
Em ~~ / O 7J /97 . . 

~ 
PRE DENTE 

Em 0'-6 de _~ de 1997 . 
A Secretaria-Geral da Mesa, com 
cópia à Advocacia do Senado. 

11/08/97 . r . a :tt '~ 
MANDADO DE INJUNÇÃO N° 536 
IMPETRANTES: Companhia de Empreendimentos Gerais - CEG e 

outros 
IMPETRADO : Congresso Nacional 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal , em sessão plenária realizada no dia 01 
do corrente mês , por votação majoritária , deferiu , em 
parte , o mandado de injunção em epígrafe , para 
reconhecer a ocorrência de mora do Congresso Nacional na 
implementação das medidas necessárias ao suprimento da 
omissão apontada (regulamentação do § 3° do art . 192 da 
Constituição Federal) . 

Renovo a Vossa Excelência o testemunho do 
mais alto apreço e elevada consideração . 

Ministro CELSO DE MELLO 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/bhab 

--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of.n. 141/07/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto : comunica arquivamento do PLP 17/95 

Senhor Secretário, 

Brasília, (.5 de maio de 2007. 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao conhecimento do Senado 
Federal , que, de acordo com o § 4° do art. 164 do Regimento Interno desta Casa , a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo arquivamento, em virtude de 
prejudicialidade, do Projeto de Lei Complementar nO 17, de 1995 (PLS 27/91), que 
"Regulamenta o parágrafo 3° do artigo 192 da Constituição Federal , que dispõe sobre a 
cobrança de juros reais máximos, e dá outras providências.". 

Atenciosamente , 

r 

2069 (MAl/OS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R .A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 1995 
(DO SENADO FEDERAL) 

Regulamenta o 
dispõe sobre 
providências. 

PLS Nº 27/91 - COMPLEMENTAR 

parágrafo 3º do artigo 192 da 
a cobrança de juros rea1S 

Constituição 
máximos, e 

Federal, que 
dá outras 

(ÀS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇAO) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 1995 
(DO SENADO FEDERAL) 

Regulamenta o 
dispõe sobre 
providências. 

PLS Nº 27/91 - COMPLEMENTAR 

parágrafo 3º do artigo 192 da 
a cobrança de Juros rea1S 

Constituição 
máximos, e 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 1989) 

Federal, que 
dá outras 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Encontra-se em tramitação nesta Casa o Projeto de Lei Complementar 

n.o 200, de 1989, do Senado Federal que dispõe sobre os requisitos para o 

exercício dos cargos de diretoria e presidência do Banco Central do Brasil, ao 

qual estão apensados 54 outros projetos de lei complementar que tratam da 

regulamentação do Sistema Financeiro. 

No dia 30 de maio de 2003 foi publicada no Diário Oficial da União a 

Emenda Constitucional n.o 40, que Altera o inciso V do art. 163 e art. 192 da 

Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a qual possibilitou a regulação separada das 

múltiplas atividades pertinentes ao Sistema Financeiro Nacional constantes do 

art. 192 da Constituição Federal. 

Ante o exposto, revejo o despacho aposto às seguintes proposições, 

para os fins que especifico adiante: 

2069 (MAI/05) 

a) aos Projetos de Lei Complementar n.os 47/91 , 159/93, 180/94, 17/95, 

96/96, 139/96, 252/98, 37/99, 42/99, 126/00, 150/00, 193/01 e 

apensados, 214/01, 308/02, 52/03, 129/04 e 173/04 para desapensá­

los do Projeto de Lei Complementar n.o 200/89 ; 

b) aos Projetos de Lei Complementar n.os 38/91 , 60/91 , 71/91, 8/95, 

13/95, 61/95, 67/95, 106/96, 107/96, 112/96 e i27/96 para 

desapensá-Ios do Projeto de Lei Complementar n.o 47/91; 

11 I11I1111I1I1111111 111111111111 I1111111 III 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C) aos Projetos de Lei Complementar n.os 138/04, 139/04, 142/04, 

143/04, 157/04, 163/04 e 164/04 para desapensá-Ios do Projeto de 

Lei Complementar n.o 129/04; 

Outrossim, para que se formem blocos com assuntos específicos entre 

si, obedecendo o que determina o Regimento Interno, determino: 

2069 (MAI/05) 

a) Apensem-se os Projetos de Lei Complementar n.os 37/99, 129/04, 

138/04 e 143/04 ao Projeto de lei Complementar n.o 47/91, que 

tramitará nas Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, 

RICO) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 

RICO), sujeito à apreciação do plenário e em regime de prioridade; 

b) Apensem-se os Projetos de Lei Complementar n.os 193/01 e seus 

apensados e 308/02 ao Projeto de lei Complementar n.o 13/95, 

que tramitará nas Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art . 

54, RICO) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 

RICO), sujeito à apreciação do plenário e em regime de prioridade; 

C) Apensem-se os Projetos de Lei Complementar n.os 107/96, 112/96, 

139/04, 163/04 ao Projeto de lei Complementar n.o 60/91, que 

tramitará nas Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, 

RICO) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICO), sujeito 

à apreciação do plenário e em regime de prioridade; 

d) Apensem-se os Projetos de Lei Complementar n.os 126/00 e seu 

apensado, 150/00, 214/01 , 52/03, 173/04 ao Projeto de lei 

Complementar n.O 17/95~ que tramitará nas Comissões de Finanças 

e Tributação (Mérito e Art. 54, RICO) e Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Mérito e Art. 54, RICO), sujeito à apreciação do plenário e 

em regime de prioridade; 

111 1111111111111 111111 11 11111111111 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e) Apensem-se os Projetos de Lei Complementar n.os 38/91, 67/95, 

106/96 e 142/04 ao Projeto de Lei Complementar n.o 200/89~ que 

tramitará nas Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, 

RICO) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICO), sujeito 

à apreciação do Plenário e em regime de urgência, nos termos do 

que determina o art. 155 do Regimento Interno. Esclareço, por 

pertinente, que este projeto e seus apensados deverão ser 

encaminhados diretamente à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, haja vista aprovação do parecer da Comissão de 

Finanças e Tributação no dia 12 de maio de 1999; 

f) Apense-se o Projetos de Lei Complementar n.o 164/04 ao Projeto de 

Lei Complementar n.o 61/95, que tramitará nas Comissões de 

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICO) e Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICO), sujeito à apreciação 

do plenário e em regime de prioridade; 

Revejo ainda o despacho aposto aos Projetos de Lei Complementarn.o 

96/96, 127/96, 139/96, 180/94, 252/98, 42/99, 157/04, para determinar a 

tramitação autônoma de cada uma das proposições que serão distribuídas às 

Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICO) e Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICO), sujeitas à apreciação do plenário e em 

regime de prioridade. 

Quanto ao Projeto de Lei Complementar n.o 8/95, este deverá ser 

encaminhado às Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICO) 

e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICO), sujeito à 

apreciação do plenário e em regime de prioridade. 

111 1111111111111 "11 1111111 11111 11111 
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Por fim, tendo em vista a promulgação da Lei Complementar n.o 105, de 

10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições 

financeiras e dá outras providências declaro, nos termos do art. 164, incisos I e 

11 do Regimento Interno, a prejudicialidade dos Projetos de Lei Complementar 

n.o 71/91,159/93 e seus apensados, 162/93 e 82/96. 

Publique-se. 

Em Ool / 9 / O( 

Presidente 

11 111 111111111111111 11 11 11111 I1II 
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Tramitação do PLP nO 
17/95 - "Regulamenta o § 

3° do art. 192 da 
Constituição Federal, que 
dispõe sobre a cobrança 

de juros reais máximos, e 
dá outras providências." 

GUILHERME JUREMA FALCAo 
~ 

CDnsultor Legislativo da Area VII 

Finanças, Direito de Empresas e Defesa do CDnsumidor. 

MARÇO/2007 

o 
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Quanto à tramitação ou declaração de 
prejudicialidade do PLP nO 17/95, que 
"regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre a cobrança de juros 
reais máximos, e dá outras providências." 

I - Considerações Preliminares: 

A Presidência da Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos 

Deputados solicita a esta Consultoria Legislativa a elaboração de nota técnica que objetive, à 
luz do art. 164, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, "dirimir a questão 

da continuidade da tramitação do PLP nO 17/95 ou a sua declaração de prejudicialidade, em 

razão desse Projeto tratar de regulamentação do § 3°, do art. 192, da Constituição Federal, 

revogado pela Emenda Constitucional nO 40/2003." 

O PLP nO 17/95 iniciou sua tramitação na Câmara dos Deputados 

em 10 de Abril de 1995, sendo oriundo do PLS nO 27, que foi apresentado pelo ex-Senador 

Mansueto de Lavor (PMDB-PE) no ano de 1991, quando ainda vigorava o § 3° do art. 192 da 

Constituição Federal que dispunha sobre a fixação do limite de 12% ao ano para os juros reais. 

Nesta Casa, foram apensados a essa proposição os PLP n<>S 126/2000, 150/2000, 199/2001, 

214/2001, que contêm o mesmo objeto, qual seja regulamentar o referido § 3° do art. 192 da 

Constituição Federal. Também estão apensados ao PLP nO 17/95, os PLP n<>S 52/2003 e 

173/2004, que igualmente pretendem limitar as taxas de juros de operações de crédito, mas 

utilizando outros mecanismos legais sem se aterem à antiga redação do art. 192, § 3°, da 

• Constituição Federal. 

Em 3/8/2006, a proposição, no âmbito da Comissão de Finanças e 

Tributação (CF1), recebeu parecer, não apreciado, do então relator, Deputado Carlos Souza, 

que se manifestou pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou 

da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à sua adequação financeira e 

orçamentária e dos PLPs nOs 126/00; 150/00; 199/01; 214/01; 52/03 e 173/04, apensados, e, 

no mérito, pela sua rejeição e dos PLPs nOs 126/00; 150/00; 199/01; 214/01; 52/03 e 

173/04, apensados. 

Desta feita, compete a esta Consultoria Legislativa manifestar-se tão 

somente quanto à declaração de prejudicialidade com fulcro no art. 164, inciso I, do 

Regimento Interno da amara dos Deputados, face à possível perda de oportunidade da 

matéria e proposições apensadas em razão da revogação do § 3 ° do art. 192 da Constituição 

Federal pela Emenda Constitucional nO 40, promulgada pelo Congresso Nacional em 29 de 

Título Capa Nota Técnica 
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Nome Completo do Consultor 5 

caminho pu.ra O rr:ronha:irrmto da au1orIorria operaOOnal do Banm Central, darrio admsim, muar 

flexibilidade à Iegjs/ação e reg;dação na rrntéria Por outro l4do, eUdencia umronsenso nacional em relação à 

lUla coru:ra a irflaçW, a fim de presen.ar o udor da nasa mxrla e, em partiadar, o seu paler aquisitiw 

F inalrrmre EX dui da Constituição a dispai(iQ n{erente á jixadiQ da jura reais que. além de ser cpnjunturaL 

depende rrnito rrnis de ciramstâncias econôrrims e financeiras nacimais e intemacianais do que da 'lIJrlWie do 

fr::is!.ulor e até do constituinte (naso rio) 

(...) 

Desde 1988, /,qfJ apá a prormigp{IkJ da Constituição e a aprecÍl1{ãO da seus 

uíria asprta peW Suprerro Tribunal Federal na ADln nO 4, tanto a adninistração púliica corrIJ uíria 

rrmbra do ~so N acianal rr:x:onhet:erama nea:ssidade de alteração do art. 192. 

(...) 

A E rrmda Constitucional nO 40 deu 110lll rrrlação ao artigJ 192 caput e ~ 

tala a seus incisa e parágrafa que, na realidade, abrarwn uml série de narrrus cmjunturais, que rWJ se 

mulunam rom a fPX!Yalidade e permidade da comlrm constitucimais, sendo que uíria deles tomaramse 

cbsdetx:6 em urtude da euluçio WJl1ÔrrÚa que o rrundo e o Brasil sc{reram na dez últirrn; ana. " 

Portanto, sem querer absolutamente adentrar no mérito da discussão 

acerca da fixação de um limite para os juros reais no Brasil - que não é nosso objetivo nesta 

nota técnica - podemos concluir sim que a Emenda Constitucional nO 40 revogou 

expressamente o antigo § 3 ° do art. 192 da Constituição Federal, eliminando qualquer 

referência à fixação de limite de juros reais na Carta Magna. 

IV - Do novo texto do art. 192 da Constituição Federal: 

Após a promulgação da EC nO 40/03, o art. 192 da Constituição 

Federal recebeu nova redação: 

"A rt. 192. O sisterrn financeiro nacional, estruturado de forrrn a prorrmer o 

desemdurrmto equilibrado do País e a senir aa interesses da cr1etiUdade, em uxIas as partes que o ~ 

abrang;ndo as ax;peratiws de crédito, será ~ por leis rorrplerrentares que disporão, indusiw, sWre a 

participação do capital estra17f!!Íro nas institui{Õ3 que o integram» 

A nosso ver, diversas leis complementares poderão dispor sobre os 

temas atinentes ao Sistema Financeiro Nacional, sem qualquer impedimento para que se trate 

de matérias que constavam dos oito incisos e três parágrafos que constavam da redação antiga 

e já revogada do artigo 192 da Constituição Federal. Entretanto, desta feita já inexiste o 

mandamento constitucional para que se regulamente 
f • 

essas mate nas em normas 

infraconstitucionais. conforme se exigia alhures. 
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Nome Completo do Consultor 7 

Essa proposição já se preocupa em regulamentar o ano 192 da Constituição Federal, mas na 

sua nova e atual redação. Ponanto, como já dissemos alhures: cc(...) A naso w; dú.ersas leis 

conplerrenrares palerão dispor scbre C6 terrus at:im7tes ao Sistemt Finamiro Nacional, sem qualquer 

impedirrento para que se trate de rrutérürs que ronstamm da oito incisC6 e três parágrafC6 que ronstamm da 

redaç@ antiga e já ~ do artig:y 192 da Constitui{ão Federal (...)" 

Conclui-se, destane, que apenas os PLP nO 17/95 e os apensados de 

n~ U6/00; 150/00; 199/01 e 214/01 devem ser declarados prejudicados em sua 

tramitação, por terem perdido a oponunidade em razão da revogação do antigo mandamento 

constitucional, conforme determina o supramencionado dispositivo regimental. 

2007 1287-191 

Título Capa Nota Técnica 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. SGM/P nO 623/07 Brasília, ~6 de ~ de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES 
Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
NESTA 

Assunto: Of. p. nO 45/07-CFT • Declaração de prejudicialidade de projetos de lei 
complementar que regulamentavam o § 3° do art. 192 da CF 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício supra, referente à declaração de prejudicialidade do PLP 
17/95, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Arquivem-se, nos termos do art. 164, I e § 4° do RICO, tendo em 
vista declaração de prejudicialidóde do Presidente da Comissão de 
Finanças e Tributação, conforme Nota Técnica anexa, os PLPs nOs 
17/95, 126/00, 150/00, 199/01 e 214/01. Distribua-se o PLP 52/03 
às Comissões: de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICO) 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICO). 
Plenário. Regime de tramitação: prioridade. Apense-se a este 
último, o PLP 173/04. Oficie-se e, após, publique-se" 

Atenciosamente, 

AR 
Presidente 

, I UI 1 111 1111 II1 I 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 17, DE 1995 
(Apensos os PLP's 173, de 2004; 126, de 2000; 150, de 2000; 

199, de 2001 ; 214, de 2001; e 52, de 2003). 

, 

I - RELATORIO 

Regulamenta o parágrafo 3° do artigo 
192 da Constituição Federal , que dispõe sobre 
a cobrança de juros reais máximos, e dá 
outras providências . 

Autor SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado CARLOS SOUZA 

O Projeto de Le i Complementar nO 17, de 1995, oriund o do Senado 

Federa l, pro íbe a cobrança de taxa de juros reais superior a doze por cen to ao 

ano , regulamentando o art igo 192, pa rágrafo terceiro , da Constituição ria 

• Repú blica . Para ta l fina lidade , define a ta xa de juros reais como a taxa nor-n lnal 

excedente à variação do índi ce de Preços ao Consumidor - IPC . 

O descumprimento do limite estabelecido caraterizaria crrme de usu ra 

pun ível com pena de reclusão de um a dois anos, além de multa corresponclente 

ao dobro do valor- de crédito concedido . 

Ao projeto de le i em apreciação , foram apensadas se is propOSl çOE:'S, 2-

seguir relacionadas . 

O PL P 173, de 2004 , aprese ntado pelo Deputado Wellington Fagunries 

determi na que as taxas de juros rea is não poderão exceder o limite de 12% ni1S 

operações com pessoas fís icas e a 8% nas operações com pessoas jurícl lc i1s 

Para tal propósito , alte ra a Lei n 4595 , de 31 de dezembro de 1964 , éll1i ~I Cl 40. 

inciso IX. 

2062 (AGO/03) 
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o PLP n 126, de 2000 , de autoria do Deputado Aven zoar Arruda . 

estabelece o limite de 1 % ao mês ou , cumulativamente, de 12% ao ano . Propoe 

a apli cação , aos contratos de financiamento de qualquer espécie e às ope r8çoes 

com cartões de crédito , das disposições da Lei nO 8.078 , de 11 de setenlbro de 

1990. e do Decreto nO 22 .626 , de 7 de abril de 1933. 

o PLP n 150, de 2000 , apresentado pelo Deputado Marçal F il ho . 

determina que as taxas de juros nominais serão constituídas da taxa re al 

má xima de 12% ao ano , corrigidas pela variação acumulada do Indice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI). 

o PLP nO 199, de 2001 , de autoria do Deputado Marcos Afonso . 

apresenta texto idêntico ao do PLP nO 126, de 2000 , acima mencionad o . 

o PLP 214, de 2001, apresentad o pelo Deputado Waldomiro Fiorav8nte . 

ao fixar o limite de 1 % ao mes , ou cumulativamente, de 12% ao an o, in sti tu i 

penalidades para as instituições financeiras que descumprirem o te to 

estabelecido . 

Finalmente , o PLP nO 52 , de 2003 , de autoria do Deputado Edu8rdo 

Cunha , detel'mina que as taxas de juros cobradas pelas instituições financeiras 

não poderão exceder ao dobro da taxa praticada pelo Banco Central na 

rem uneração dos títu los da dívida pública . 

Nos termos regi mentais , compete-nos manifestar sobre o mérito da 

proposição (art. 24 , 11 ) e sobre sua adequação financeira e orçamentár ia (8rt 53 

11 ) . 

II - VOTO DO RELATOR 

Um dos pontos mais polêmicos da Constituição da República , promulgada 

em 1988 , foi a fixação de um limite para a cobrança de juros. Assim. o texto 

const itucional , pamdoxalmente, enquanto proíbe qualquer tabelamento de preços 

de bens e serviços , estabelecia um teto para um preço fundamental de qualquer 

sistema econômico, como o é a taxa de juros. 

Após transcorrido longo período de não vigência desta norma 

const itucional , em função da ausência de sua regulamentação , foi promu lgada , 

2062 (AGO/03) 
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em 2003 , a Emenda Constitucional nO 40 que alterou o caput do artigo 192 e 

revogou seus incisos e o parág rafo terceiro , objeto da regulamentação proposta 

pelo projeto em apreclaçao Este , desta forma , perdeu total mente sua 

oportunidade. Conseqüentemente , op inamos contrariamente aos projetos de lei 

ora em apreclaçao . 

Ademais . ressa ltamos nossa posição contrária á fixa ção de limites pa ra 

preços fundamen tais da economia , como o são as taxas de juros e de câmbio. 

Em nosso entend imento, a legislação não deve interferir na forlllu laç~o e 

execução das po líticas monetária e cambial , que são de com petência ci o 

Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil. 

Entretanto, reg istramos que esta nossa posição não implica end osso á 

autonomia de fato , e não de di re ito , atualmente exercida pelo Ban co Central 

Somos de opinião que seu grau de autonomia , assim como os mecanismos de 

transpa rência e contro le social , devem ser discutidos amplamente pela sociedade. 

Naturalmente , por se constitui r em ponto fulcral da regulamentação do artig o 192. 

o foro adequado para esta discussão é o Congresso Nacional. 

Por outro lado , compete a esta Comissão de Finanças . aléni de 

manifestar-se sob re o exame de mérito, apreciar a proposta quanto á sua 

adequação orçamentária e finan ceira , conforme prevêem os arts . 32, IX, "h". e 53, 

li , do Regimento interno da Câmara dos Deputados . 

Entretanto , a matéria tratada no projeto em apreciação, assim como nos 

• seus apensos, não tem repercussão direta no Orçamento da União , um a vez que 

regulamenta taxas de juros rea is máximas aplicáveis ao sistema fin ance iro 

nacional. 

Pelo acima exposto, somos pe la não implicação da matéria em aunlPnto 

ou diminuição da rece ita, ou da despesa pública , não nos cabendo 

pronunciamento quanto á adequação financeira e orçamentária . Quanto ao 

mérito. opinamos pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nO 17, de 1995: e ii 
também de seus apensos PLP 's 173, de 2004; 126, de 2000 ; 150 , de 2000 í 99. ~ 
de 2001: 214 , de 2001 : e 52 de 2003 . ~-~ (. 

Sa la da Comissão , em O') de C~ t~ de 2006 

2062 (AGOI03) 
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PLP-0017/95 

Autor: SENADO FEDERAL - MANSUETO DE LAVOR 

Apresentação: 30/03/95 Prazo: 

pata 

Ementa: Projeto de lei complementar que regulamenta o parágrafo 3° do art. 192 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos e dá 
outras providências. 

Despacho: Tendo em vista a criação da Comissão Especial destinada a apreciar matéria 
referente ao sistema financeiro , revejo o despacho aposto ao PLP 17/95, para 
determinar, nos termos do art. 142 do RICO, a sua apensação ao PLP nO 200/89. 
Publique-se. 

Documento Autor do Documento Conteúdo Número 
123/03/95 OF.292/95 SENADO FEDERAL Proposição PLC-0027/91 1 
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P no' f) C O li: Oi<, .~ l 

I y:1 

Oficio n° ~'I~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, o original do Oficio n° 143/P, de 
• 18 de março de 1998, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, referente à matéria 

constante do Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1991-Complementar (PL n° 17, de 1995, na 
Câmara dos Deputados), que se encontra em revisão nessa Casa. 

',. 

Senado Federal, em 0I( de março de 1998 

enadora Marluce Pinto 
Primeiro-Secretário, em exercício 

PRIM EIRA SEC"ETARIA 

Em,~.6.j Q3. .. / 19.K ..... , Ao SenhOl 
Secretário -Geral da M esa . 

fi 

A,,1\ ,"-= 
Deputada UBiRATAN AGUIAR 

Primeiro Secre tário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 
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À Secre taria Ge r a l da 

mes a , com c:6p.:pa a Advo 

cacia . 18/0 3/98 

Em ) J de ~\ (. J U \ I"'à&f ~e9 ~@r.o rJl. 1(ortitü 
r f ,.!,.J. ri. Gabinete 

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 574 
IMPETRANTE: Cerâmica Industrial 
IMPETRADO : Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 

~unte-se c6pia ao ~~ocessado 
ao.P~S n9 27/91;~ en~ri e o 
°Cl$lnal ~o Primeiró Secre 
tarlo da Camara dOSG ,,~1 _ 
tados . fM,te) qg /j 

Osa~cu DLua. I ~ 

A fim de instruir o julgamento do 
processo em epígrafe , solicito a Vossa Excelência as 
necessarlas informações, nos termos do parágrafo único 
do art . 24 da Lei n.o 8.038/90 (letra a do art . 1° da 
Lei n . O 4 . 348/64), sobre o alegado na petição e demais 
documentos cujas cópias acompanham o presente . 

Renovo a Vossa Excelência o testemunho 
do mais alto apreço e elevada consideração. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/afp 

'----- -
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ROBERTO HRNANDfS DE AL\1 IDA 
\ OVOGALJO 

Lxcclen L::ss~::lO SenLor' 

( .... n'·) '- . 

" -
~nJunçao 

pedido ele liminar 

OLJjc;Lo : drtiç;o 197 , 

le0"Qi::: ) 

"Y'il'11' II r,·,.l"'r"l ~_ ........ ...J,-.lL-,- ~'-u'- lo .... 

," 

-, 
~ ' .. 

t • 

, 
"; l-

'" -,- I 

_ •• .li 

(:,) 

J '-.) 

, ) 
O') 

I \lI 'o . 

Cr'píi.1JCA INDL . Dl: 0~~N'(') L.'l'l,'.. . , \ 1:1 

?resa ele direito privado , regularmente 
. ... 

const1 LU 11 ( 01lL" p 

r::e doc . ele n9 01 ), por seu advogado que esta :õul ,. ~l'C;VC 

(con for:;),.; '0 ~ L. '- o ~2 1':0 02 ), e que recebe inLinuC'õ 

~ v , .,- n 1 
,,10 1 lU 0 , :l J. .t~ v . , n9 366 , lc.le.:. 

, . 1 1 ~ , ~ ..... ,. ,.-.c .. 1" lr:-~ 

.iC) 1 L.l J •• ....L....:;.....J~:... " J Lol.-i. 
I . d (.cr.Lva o 

, , 

lllC'! _ do ar 180 S0 , 

, , ' J 11 l cl; -

1 ,'/" . . , 

í:1JL 11 '1 1\ , l.mbos ela C'ons ti tCli ~0 :\ .. i, l' i 1 

,>1,'",. \,"("'Y' , n, T,", Dl' nl-,Jo "" t I 'l' nO 1 533 'i n ê} 1) ')1 1'''I'l' -~ _ v_ , , " 1 V;.L'''", . . " '- ' . ~ _ . . , 

/ L 
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ROBERTO FERNAl\DES DE ALl\IEIDA 
ADVOGA DO 

cr3r o vert~nte 

• 

H A i\: D 1\ P o I : r ,J I J N C 7\ li , 

para os íi!ls colilíl3dos 20 íilléll deste peLitório , 
, 

.. , [ u" , ) 

de mora legislativcJ. do CO~!GI<LSSO NI\CIOfJNJ , tudo 1l\.ciU'J II d 

vos de íéltO e de direito L1 segulr cxpos tos , m 1 LS de..: • :'1) [(,' : 

I Os 1""~) -I- or o. , , 

1 1\ orJ. II:'D0LrJ.nlC d, v\..'rrlrl l 

.. 
LU-,--..ll ~ >.) " ~ o r' .. ' 1 J c ,- o ' , I· l _ -l. ... _ ... t.1..... 1 .. ':.,... : I 1 

(~ 1 C' r , 1 te s L J () :~ L. U \.. ' "I : L •• L c 

. " 
, '0 -Lc:....L· ....... -t.....l s · ..... 

, 
- :1 !:. c!:1 

2.0U,:- J. 

1 .) j--:" 
~e..:~ 1 ~ 12 , .J 

-S .... ,') , ,- lr I .. . " ...... 

, (, UcJ.l .>LJ .1 , 1: 1" 1 

1 ( lo • \..k I 1 . 1) . 

11. 

1 1 

, --
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RourRTO Hr~Al\'DES DE ALl\lElDA 
.\ DVQÚ" DO 

Por outro lado , ipOS o ))c:~Cll:I"J\tü 

OULl~dS ~olsas , vem se o::1i l._Lndo , s ist cnu t ic:a.r:1clll,' , 'r\ 

JeviJ.:l v",nla , no sentido da reguLiInCntaç,do dd 

,..lOS Juros reals , na bcJ.se de 1~0ó dO d110 ( taxa loax im.l ) , 

COr:1 o artigo ]92 , § 39 , dcJ.quele Diploma , 11 L Il V f 1' -

bis "; 

... , -
l n c 1 U 1 d ,] s c o lO 1 r .:; l ,-,,, l' , 1! 1 ' (; 

'l'ler outras rernunercJ.çocs dir'\'t I -

-

s,-~r SUr"rlore:; cl clo:'c ))0:' ("'!1; f) -

ln. -, ]"r'. t·, I L' dO 1:-\0 ; a l ~ ~ 

, -
I,' ll~ e ser i c o 11 C c 'i i LI a cl 1 '0:1. o 

( I • 11 ? li r <1 , D uni do , r' I il t ) 11'-
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ROBERTO FU{NA:'IJDES DE ALMEIDA 
AD\OGADO 

) 

,J • Conquanto exista umu forLe corl'('ll -

. ~ . 
te c.outrlndI'la nacional entendendo que a nOl'm re Lro teL1 

efi~dcja plena ( já que , em resumo , os efeitD~ da li~itdç~o 
J 

dos juros est~o claramente balizados pela expccteltivel ou 

possibilidQde de sua apl icaç ão real, reGulando conduta pell 

p~vel , que pode ou n~o ocorrer no plano f5tico ), esta Au -

Gusta Corte , em ju lgamento pret~rito , viu seu Plen~rio , c~ 

tcndeu , em s í r:.tese , que tal norma constitucional neccssiL2 

riQ , para sua efetiva ap licação, de outra norma de car5ter 

infra- constitucional , para regulamentar o ac;~u:-. t'J DCY'1. llcn 

te ao::: JUr'OC' . 

4 . Por conta desse entcndir:\f?n to , é1J.n -

-da que nao seJa , " data venia", o mais correto , chancelou--

- se , desde er:.tao , 
~ 

um vacuo legislativo , consi erando - "e 

. ~ -que , na hlpotese concreta , desde aquela seSSQO de julgcllnc~ 

~o , n~o soLrcveio , no oundo jurídico nQcionJl , nerlhulnl ou -

Lrd TiurI:1d ue CQrdter ordinário , reGulQmcntancJo o temc1 , COIl1 

o objetivo prec í puo de outorgar plena efic5ciQ ao comall]o 

CO])S t ~ tu,:ioI1al es tudado , de forma , inc 1 us i v " .1 P()~- ', i l j 1 i -

Ccl 1d jurisdicionado I1Qcional , em Cc1Uc1 ( 011 
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ROBERTO [[RNANDES DE ALMEIDA 
:\DVOG ,-\ DO 

cret.J. e espec í fica , tenhcl condições de s~ v [L'~r 

- .. . 
çc...o _:l<' -L tu da cl;Jon tada CJ.rta l1u[';na . 

. 
1<1 c,rlL.l 

') . ;:esse mosalco , CO~lSl l' r,UI Jo - ' ,', I', 

pita - ,e , êt T'10ru do Congresso 1 cional em re[,ulcl;;lClJ~,ll' 1 lI' [ 

téria pertinente aos juros , em funç.:lo da ~ltUcl~ cist(':'.~l iL'd 

le[!;islativu. (futo que informa , em final an51isc , u;nd Jll)ll~ 

. - . 
t~fic.ld3. .LnerCla leGiferante do Coneres~'o Nc1C'iondl , ()11I1L'(' 

LH.iorél dcl cnar:lada " inertia a9:endi vcl dc.l.iLlI..r1'1 
--

1 

éllude 3. 1:1~ lhor doutrina italiana ), é que eX~~\lr~L , cm L c' j [ 

a SUél pler.i tuce , o intere::se da Impetrall Le 1\,1 J U~ 'Li Je llPll 

regulélrnentação para a terr,áticcl relativa elOS juros . 

G • Por outras pcllavrcls , LO [,11 L i "1.:L11 , 

- -no que conc erne a ora Irnpe tran te , e S ta c s t cl 'Tl\ V lu S dL' éJO -

1.:.'er brutal constrangimento ilceul , que se C'C'!lsulstancl,l -

I ' j , ( 
" " . ') , L.J _, ;UC , ,-"l'1 cxecuLiv) I:luvi.\..]O conLrl ,[ ~"t~ 

. -. 
1'-.':1. .. 11'11 L -

(pr02C~so n9 'I . J.jl/ J7 , 
.. . 

OflClO Jas 

Jt~ LSdSC' - (joc . de L . J') , c.tre outrl.' 11:'" 1," , ) {lll 
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RO IH Ino FERNA:,\])ES D E ALl\1ElDA 
AD\'OG,\DO 

saciedade , o pleno e Jl1co:tto.cn3v 0 l interL'SSP que LCJ~l 1 1·_ 

petrante na regulamentação da m.] têria pertineil:'e aClS lUl \ , 

porque esta , em caso de potencial embar2,os - -
Cl exccuC:c10 ( '1 

tentativa de pagamento ar:ügéivel , tem plena lcr;i1'im~(\a 1(2 .' 

interesse para 
. . 

eXlSlr (lue o pc:[,arr:ento , 

te aos juros , nunca extrapo10 o limite ronstiLucion.J1 1 , 

Daí , obviamente , a necessidade , 1<.' 
. . 
IIllTlerloc,a, 

regular:lCn Laça0 do tema , até ~)ara que o InadimplelJlento lC~J)i 

:erance , do Congresso tJacional , seja espancado v; a Vl'l'LCI1-

te rerr,~dio her6ico , criando- se norma capa~ de produzir 

efeit~s jurídicos pretendidos pelo legislador COI1StiLu~;1'0 

em relaç30 ao tema Juros , na ausência de normll i:lfrl-C()~lr'-

tituc.1onal irmrescindível . 

ú • Por outras palavr.l.~, i:ie:-:l.s l i:ldo, 

:}O 01' 'cnCl:;,e:-,t'J J r':'dico po:itivo pJtrio, ílor:'lU C'ollC'rl;la 

discij)L.nando a aplicaç~l.o do ll:úte ele juros , é c<.;rlo que , 

. -. 
r Y>" U r ,. - - n c 1 -

....L.. .... \. .~Ld.. ...... 1-1 , 

( :. ) . ~"'r ~.: l • ::.J .... I....:.. •• _....L. ...:. ~ 
r • 

/ 
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ROBERTO FERNr\!\"DES DE ALMEIDA 
ADvOGADO 

relaç~o 6 adequaç~o da pr6pria açáo orlgln~ria , qualquer -

que sej3 ela , ao balizame. to da norma contituclonal estuJ3 

da) , ajuizando a açâo constitucional correspondel1 e , no c~ 

so , o vertente Mandado de Injunç~o , para a proteç30 de Ji -

reito constitucional expressamente garantido pela C~rta 

Hagna , no seu artigo 59 , LXXI , " in verbis ": 

::J • 

"A . . o rtlgo ~ .... 

LXXI - conceder- sp - ~ mandado ele 111 

. -]unçao sempre que a f~] la de norma 

regulamentadora torl:e vi,)vcl () ('xer 

cício dos direitos e liberdades 

constItucionais c d~s n~0 ~0~2tj- -

~ ~ 

vas i nerentes a nacionalidade , u 

soberania e - ci dac1an i "1 " (r;rIfou-------------------------------
- se ) . 

Ali&s , outro n50 poderia ser o e11 -

tendimento , :la medica em que , provada a ausência do dever 

jur~JIco de produ~ir a norma reclamad~ pelo t xto constitll 

cional , por f:l.ora injustificável , imputavcl ao " 1.1 

ciona.l. , por expressa previsâo legal (artiGo lf8 , XIII , d"1 

/ 

I' 
'---------- ------ - - -- -- -- -- -- -
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ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 
ADVOGADO 

...... .... aL......-...... .. .. _ 

Constituição Federal ), a norma constitucional retro Grif~-

da , sufragadora do exercicio do uso do direito da via cx -

cepcional do 1andado de Injunç~o , viabiliza o Gnico calnl -

nho juridicamente legítimo para esp~ncar 1 lacuna jurídica 

existente . 

10 . Na verdade , a esse respeito , ess1 

mesma Augusta Corte , no Mandado de Injunçáo n9 470/5 , do 

Rio de Janeiro , j á deixou assentado que " o inadimnlC'I:,en t o 

do dever constitucional de legislar , quando confifllrc cau -

sa inviabil~zadora do exercicio de liberdades , prerrofaLi -

v~s e direitos pr0clamados peJa pr6pria Constitujç~o , JUs -

tifica a utilizaç2,) do manrjado de injunçao " ( 11 in 11 f'lanrlêldo 

de Injunç~o focado - Relator Ministro Celso de Mello) . 

11. Esse entendimento , inclusive , buar 

da estreita 
~ . 

consonanCla com o passado hist6rico do DireiLo 

Braslleiro , que sempre procurou afastar a apl ica.ç'~·;o elo e lU~ 

a norma de caráter cobente , derivada do artil20 49 , dl. Lo i 

de Introduç~o ao C6di120 Civil Brasileiro , que precol li~~ 

r 
/ 
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ROBERTO ITR~A:"\'DES DE ALJ\lEIDA 
A[) \ 'OG,·\ DO 

'-iue " quando a ::'ei ": r O lCC-' 
•• L .... ... ) ..... (1. , 

. ... 
acordo com a os nrlnC]l)-LO'" ~'Cl"'\:'L 

de direito " (" in ll J,rlr'ma citJ.da -- Grifou - EC ), CU]'1 J] li.' 1 -

ção est á gLl.lvanizadJ. ao cOT:1artdo decorrenLe lL) CtrLUru l. 

do C. P . Civil (" 0 ]UlZ L..lO se eXIme de senteJ1,'il.l' 'Il 1 

char alegando lacun:=t ou 0~s2uridl.de de 1 r>i . ' :) 

da lide caber- lhe - ~ aplicar as normLl.S lepLl.is ; não 

- - . ~. c.lo , recorrera a Ll.nLl.logia , êlOS costumes e ao," j)rL:I~lplC , 'f' 

rLl.is de direi LO I. - normLl. ci têlda -- grifou - se ). 

1 ' 
~ ~ . i\s s j m, tu d o l S S o c n f e i x 3 1 , ( l!1:', -

der..lndo - se , de um lado , Ll. Inora Inanif stLl. do Congl'r>r~0 ~!J -

cionLl.l , pelos motivos focados e consideraJldo - re , lindl , ele 

oU1.ro lauo , a legi:imidade e interesse JLl. ImpetllnLc , 1lLl. 

rec.lida e~ que , resumi damente , pelos fatos colJ.cionêl lor , Ll. 

re",,1l1a'n p n açciO do dispositivo constitucioI131 111c 

~a.C'l , cnçuarn.o jurisdicionc.dl. , o ey.errrcio elc Ui!! direi Lo -

-J . , 

lrl:i(;.J. \~e i ::;I'or'L.J.nc..ias adicionl.is , -1 gu _ S 1 ~ c J ~l r s 'lo" • 
I . ' ~ L 1 -

! 1 ~ I 

:.31 i," juros r'e3i~ ), é cviden cc , solar ::1 r::n , lUt' n 

'c "' ''l' l l _ .. \I J.. '- i:::ju:lc i Okl1 tem pleno cLl.bimcn-co Ile~ce ::\ l:IlCll LO 

/ 
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ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 
ADVOGADO 

his tórico , para o fÜl precípuo de , espanc ndo - se a 1 :1 l' Ul\ , 

jurídica existente , viabilizar a regulamentação L ,1; \. II L , -

do artigo 1:12 , § 39 , da ConsTltuição Federal em Vl<jOY', 00 -

servando-se , a par do exposto , os limltes dos pedid o s que 

serão formulados a segulr . 

13 . Por outras palavras , para reSUllllr : 

o presellte remédio heróico tem por escopo a regulamell açLl0, 

. 
como se VlU , - . da norma constitucional em foco , maXlme por -

que , a par da necessidade da criaçao de nonn-J. espce:fic1, 

de car~ter ordin~rio , disciplinando o tema pertinente aos 

juros , a Impetrante est~ na conting~ncia de sofrer dano ir 

rCDar2.vel n-J. hipótese , perfeitamente factJvel, ele cO:.J rança, 

por parte do apontado suposto credor , de Juros extorsivo s 

e 0llzen5rios , si tuaçao essa que , pela própria din~ens3.o per 

versa , detect5 vel 11 prima fac ie ", acabaria por inv i a::-l1 i Z éH' 

a própria vida normal da Peticionária , afeLando o seu ppo -

Drlo gJ 1'0 cOJ:lercial . 

/ 
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ROBERTO FEI{NAND FS DE ALMEIDA 
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11 0? redjoos 

1 I' _ t • 

.... _ .... 

pos tos , emerge , as s 1m , como insofisrna vel , 3. ne 'es s icl:1 u:t -

Der10sa do Congresso NacionCll instituir l1or:I:3 CCf1..!l1InC'11 , ~ 

dora , pertinente , corno se viu , - cobrClnçll de 

ClO ano , ~ace ao que precorllza o artigo ln; , , ·0 
-)-' , 

1 ," 
~. ) 

d:1 l'ons 

l.ituição FederCll . " Acl cClutelClJT[II , requer II ImpetrClnL 

gular cilaç~o de orgClnlsmo impetrado , represellt:1 o pelo -

ExcelentíssúlO Senho~ Pres idente do Congresso ;;ClC.1Ullci L , 

pClrCl que preste as informações que en tender neC'C'~<:"'51' i 1':-;, 

intimando - se , Clinda , nCl forma dCl Lei , o ilus tl'e 1'e1':'CSl':\ -

tante do Minist6rio IGblic.o FeJerCll . 

J l-
. J • 1 'C't-~~' -' . C L . __ ~ ~gregla or e, 

do p~ocedenLe o presente pedido , no senti Jo 
. . 

n:, I ~ 1.1' , 

por rnrLe do Congresso ::lc"ioll"1.1 , 

~ 

deve~ll fixar Dl";~~O D1r1 r; te' . 

., (1 u (-- I n L ,-, r- ., -I i """" " "\ -: C l' O' ., 1 lA. _ -'- \.... ..... • ... ". ..............) I • '-' • Á ... ....... ~ seu devÕ'r "OI.::'> ti tu: i 011 1l 

Je leg:jsL1.~ . -
!\ : _:':Cl(" .10 üe , 1 , 

/ 
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F1. 1 L 

Je '=U' "'I' CJ . -,1 .1 ~ 1 u u. ,I 1 .... ,-L ~ 

nu CS iUeCl;;'.Cll:O , 

1G . 

"0'1"'1 Jnl' ........ · i '-' . .,:) "- .... lJ. " 

, 1 . ~ 
II .LdS , 

- seu lJl pc que" 10 , 1:1 1 S 
. . ( . 

S l i)1 j 1. -

1.\."!:!:I' \ .lI" 'uL:1l' , 1 I' , . 

, , .,1'1;1' 

: I 1) (" C' l( Vf' 

rerder d v _5 C.::l exemplo ~Olh're LO , 1 ' l0 ~; C C >~ L Y"' tIL: l "' l' - '\ II ~ !' I 

siLu3c,uO ~C r'O I 'J 

" 

C:C I'{'C'll'; , 1 r I 'C) J I I 1 

Lei Complemcnt3r (:19 20J , Je 1LJ.jJ ), quI. í'l'(l UI L';' 

.. . 
c:·:(,1' '] '10 rll,r; 

r' I . , 1: t'ro CI[ L I 

do , n3 -\".- _ 1'[" ~ L' 
-' . \. I .. t.. .. j 

lCl , 1""'0 T I . _ <"'(' . , saJle lI) L(lll:') i 1 LU , 

1c:ueLc 1)1"J"lO '" J ,_ 

, . I , 
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IZOBFRTO FER~ANDES DE ALr-.IEIDA 
\ I) \ nli ,.\ 1),) 

1,1a jtJ. Lei, ClS lllforr:tações devid 1S . 

D~ - se 3 lJresenle , 

• '1 .., ... 

sivamente de alçada , o VJ.lrr de J\$ . 100 , 00 ( cem r'e,-li~) . 

Te .10S em que , respcllosc1!llen le , 

com os a;lexos documentos , pede deferimen LO . 

I -

De são Paulo partJ. GrJsil~.J. , cm 

28 de novembro de 1397 . 

p . p . 

Rooer o Fernandes de !\J :neiJJ , c1dv . 

,\ ' '/C'D vt\l. 0l .. 
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CERÂMICA INDUSTRIAL DE OSASCO L TDA. 
CGC nO 61.834 .362/0001-72 

• •••••••• • ,o ••••• • ........ 

Sexta alteração do contrato social, por motivo de (1) saída de diretor. 
(2) aumento do capital social para R$ 20.000.000,00 e (3) consolidação. 

Por este instrumento particular, 

RASA - ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LmA., nova deno­
IlÚf1ação de RASA - HERVY ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPA­
ÇOES L mA., em decorrência de alteração arquivada na JUCESP sob 
n.100.755/95, em 29.06.95, sociedade comercial com sede na Avenida Fuad 
Auada, nO 376, na cidade de Osasco/SP, registrada na JUCESP sob o NIRE 
35 2 0815885 4 e inscrita no CGC sob o nO 57.372.135/0001-02, repre­
sentada por sua Diretora Presidente ANTONIA MA YO RODRIGUEZ, 
brasileira, divorciada, economista, portadora da cédula de identidade RG nO 
2.297.182-8 e do CIC nO 025.022.328-72, domiciliada e residente na Rua 
César VaIlejo, 360, bloco A, aptO 221 , São Paulo/SP; 

ANTONlA MA YO RODRIGUEZ, já qualificada, e 

OLÍVIO SERA ITI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nO 4.352.012-1 e do CIC nO 296.895.038-04, domiciliado e 
residente na Rua César Vallejo, nO 360, bloco B, aptO 91 , São Paulo/SP; 

únicos sócios componentes da sociedjide comercial por cotas de responsabilidade limitada 
que gIra sob a denominação de CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO L mA., com 
sede na Avenida Fuad Auada, nO 366, na cidade de Osasco-SP, registrada na JUCESP sob o 
NIRE 35 2 0961720 8, em 06 08 .90, e última alteração contratual arquivada sob o nO 
11 9 122!~4-7, em 22.08 .94, os quais deliberam alterar, mais uma vez. suas disposições 
contratuaIS para os fins seguintes: 

, 

[ DA SAlDA DE DIRETOR 

1. 1. Em virtude do desligamento do diretor V ANDERLEY ANTONIO DE?v1ARQU1. em 
29/06/95. e. em conseqüência. das nomeações anteriormente feitas. passa a ser a seguinte a 
composição da diretoria: Diretora Presidente. :'\NTONlA MA YO RODRIGUEZ, Diretor 
Vice Presidente. OLI\10 SERATTI. e Diretor, FLAVIO RODRIGUES DA SIL V A. ,~ 

~ 
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lI. DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL. 

2. 1. O capital social que era de RS 12.000.000.00 (doze milhões de reais) , é aumentado 
para R$ 20.000.000.00 (vinte milhões de reais) , mediante a utilização das seguintes verbas 
a) ~S 44~5 . 978,14 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e cinco miL novecentos e setenta 
e alto reais e catorze centavos) da reserva de correção monetária do capital realizado~ b) RS 
214807,25 (duzentos e catorze mil oitocentos e sete reais e vinte e cinco centavos) do 
saldo da conta de Reserva Legal, e' c) R$ 3.071.907,44 (tres milhões, setenta e um miL 
novecentos e sete reais e quarenta e quatro centavos) do saldo da conta Reserva Especial e 
d) R$ 287.307,17 (duzentos e oitenta e sete mil , trezentos e sete reais e dezessete centavos) 
da conta de Lucros Acumulados, passando a ser dividido em 200 .000 (duzentas mil) cotas. 
do valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) , com a distribuição expressa no Anigo Quinto 
do contrato adiante transcrito. 

IlI. por força das alterações procedidas, os sócios decidem consolidar o contrato social 
com a seguinte redação : 

II CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA. II 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Artigo Prim~iro' Como suc~ssora de Hervy SI A , constituida em 191 2. a sociedade girará 
sob a denommação de CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO L TDA., regu lando-se 
por este contrato e pelas disposições legais aplicáveis . 

Artigo Segundo . :\ sede da sociedade é na .\ venida Fuad Auada. 366. na cidade de 
Osasco. Estado de São Paulo. podendo. a juizo da Diretoria. abrir e manter fili ais. agencias. 
sucursais. depósitos. depanamentos e representações em qualquer pan e do Pais ou fora 
dele 

Artigo Terceiro . O objeto da sociedade é a indústria e o comércio de produtos cerâmicos. 
materiais de construção. anetàtos de metal. pl ásticos e de madeira. inclusive nos ramos de 
Imponação e exponação. por conta pró pria ou de terceiros 

Par:igrafo único A Sociedade podera pan ic ipar de outras sociedades. adquirindo ou 
\·endendo ações ou cotas de capital 

.\rtigo Quarto O prazo de duraçii.o da Sociedade e indeterminado . , \ \:// I 
/ /r " I 

~ 

! , 



, , 

• 
. . 

• 

. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

• ••• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

0000'0 
• • • ••• • • 

• • • ••• • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Fls.03 /05 • • • 

Artigo Quinto. O capital social integralmente realizado é de R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), dividido em 200. 000 (duzentas mil) cotas do valor nominal de R$ 100,00 
(cem reais) cada uma, assim dividido entre os sócios: 

COTISTA COTAS VALOR EM RS 

HASA ADM. E PARTIC. LTDA. 199.800 19.980.000.00 
ANTONIA MAYO RODRIGUEZ 120 12.000.00 
OUVIO SERA TIl 80 8.000.00 
TOTAIS 200.000 20.000.000.00 11 

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social . 

Artigo Sexto. A administração da sociedade caberá aos sócios que. por este contrato. 
delegam-na a uma diretoria composta por um Presidente, um Vice-Presidente e até três 
diretores, observadas as atribuições e limitações estabelecidas nos artigos a seguir. 

Artigo Sétimo. Compete à Diretoria, por deliberação de seus membros, a administração da 
Sociedade, bem como a representação legal dela, cumprindo e fazendo cumprir as 
disposições legais e deste contrato, com poderes gerais e ilimitados para tal fim, inclusiv.e o 
de transigir, alienar, adquirir, onerar, hipotecar ou por qualquer forma gravar bens imóveis . 

Parágrafo primeiro. Em todos os atos que envolvam responsabilidade da Sociedade ela 
será representada pôr dois diretores, um dos quais o Diretor Presidente. 

Parágrafo segundo. Para assinaturas de mero favor, como avais ou fianças, vender, com­
prar ou onerar bens imóveis ou ceder seus direitos, endossar em branco quaisquer títulos, 
nomear procuradores ou negociar com as próprias cotas, a Sociedade será sempre 
representada pelo Diretor Presidente. 

Artigo Oitavo. Nas operações do curso normal da Sociedade, incluindo contratos em geral. 
de ~àmbio e emissão de cheques nominativos, a representação se fará pelo Diretor 
Presidente individualmente. ou por dois diretores em conjunto, ou, ainda por um diretor em 
conjunto com um procurador constituído nos termos do parágrafo segundo deste artigo 

Par~grafo primeiro . Para emissão de duplicatas. quitação de pagamentos recebidos 
mediante cheques nominativos a favor da Sociedade, endosso somente em preto títulos de 
crédito para depósito em conta. desconto ou caução em favor qa Sociedade. prática de atos 
perante repartições públicas. incluindo recebimento de intimações. e outros. que não 
i~pliquem na assunção de obrigações. a Sociedade poderá ser representada apenas por um 
diretor ou um procurador, nos limites do respectivo mandato 

~} 
/ 
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Parágrafo segundo. Na constituição de procurador, o instrumento de mandato dev~rá 
conter poderes específicos e prazo limitado de duração, presumindo-se extintos ao témun? 
do respectivo exercício social os poderes outorgados sem prazo, exceto os dados para agIr 
em juízo ou em processos administrativos de duração indefinida. 

Artigo Nono. A remuneração dos diretores será fixada de comum acordo pelos sócios . 

Artigo Décimo. As deliberações sociais, inclusive para transformação, fusão, incorpora~ão 
ou cisão da Sociedade, serão tomadas pelos sócios que representem a maioria do capItal 
social. 

Parágrafo único. Ao sócio divergente da deliberação é assegurado o direito de reces.so, 
apurando-se e liquidando-se os seus haveres na forma do parágrafo segundo do artIgo 
Décimo Terceiro. 

Artigo Décimo Primeiro . O exercício social é de 12(doze) meses e coincide com o ano 
civil. 

Parágrafo único: A Diretoria pode decidir pelo levantamento de balanços intermediários, 
no decurso do exercício social. 

Artigo Décimo Segundo. As cotas sociais não poderão ser transferidas a terceiros sem a 
prévia anuência dos demais cotistas, aos quais é assegurado o direito de preferência para 
adquiri-las. 

Artigo Décimo Terceiro. A extinção, falecimento ou retirada de qualquer dos sócios não 
dissolve a sociedade, que continuará com os demais. 

Parágrafo primeiro. O sócio falecido será sucedido por seus sucessores legais ou 
testamentários. facultando-se-lhes o direito de recesso mediante o pagamento dos haveres 
apurados na forma do parágrafo seguinte. 

Parágrafo segundo. Os haveres do sócio extinto, desligado e os do falecido , na hipótese da 
segunda parte do parágrafo anterior, serão apurados com base em balanço levantado na 
data do respectivo desligamento e pagos em até 12 (doze) parcelas mensais iguais, 
acrescidas de 12% (doze por cento) ao ano. 

Artigo Décimo Quarto . . Anualmente. a Diretoria consignará em orçamento uma verba 
equivalente as 10%( dez por cento) do lucro de exercício anterior. para doações a. no 
minimo. dez entidades beneficentes até o dia 31 de março de cada ano, devendo cada uma 
delas receber até 10%( dez por cento) da verba para aplicação da metade em equipamentos. 
instalações. móveis e utensilios e a outra metade em despesas de manutenção . ~; , 
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Parágrafo primeiro . A Diretoria estabelecerá em regulamento a fonna de distribuição da 
verba e outras condições, entre as quais a obrigação da entidade beneficiada de depositar a 
parcela destinada à manutenção em caderneta de poupança, para saques mensais 
correspondentes a 11l2(um doze avos) do depósito e seus rendimentos, e a limitação, para 
o ano seguinte, em números absolutos, ao dobro, para cada entidade. 

Parágrafo segundo. Se a Diretoria decidir pela instituição de uma fundação, a verba de que 
trata este artigo será a ela destinada. 

I 

Artigo Décimo Quinto. Aos casos omissos aplicar-se-ão os dispositivos do Decreto nO 
3.708/19 e, no que forem aplicáveis, as nonnas da Lei nO 6.404/76 . 

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam este instrumento em três vias de igual 
teor e fonna, juntamente com duas testemunhas. 

Osasco, 14 de março de 1996. 

RASA - ADMINISTRAÇÕES E P TICIPAÇÕES LTDA. 

ANTONIA 

FUMI SATO 

Visto, pelo advogado: 

ANTONIA MA YO DRIGUEZ, 
Diretora P sidente 

/ 

Testemunhas: 

2. -;i \ ~-~ 
LOURDES ZERBINATO 

s~c\rTA.I' 0& JU ST iÇA f O!'tSA 
0.& CIO ADAN I A 

JUNTA COMEReI DO ESTAOQ 
DE ç LO 

44 . 894/96-0 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de 

procuração, Cerâmica Industrial de Osasco Ltda., empresa com sede à Av. Fuad Auada, 

366, Presidente Altino, na cidade de Osasco/SP, representada por sua diretora­

presidente, Antonia Mayo Rodriguez, portadora da cédula de identidade RG n° 

2.297.181-8, brasileira, divorciada, economista, nomeia e constitui seus bastante 

procuradores, Dr. Roberto Fernandes de Almeida, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/SP sob nO 61 .726, Dr. Dionísio Kalvon, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/SP sob n° 22.663 e, Rita de Cássia Ferraz, brasileira, solteira, estagiária de 

Direito, inscrita na OAB/SP sob nO 75 .900 E, com escritório à Av. Fuad Auada, 366, 

Presidente Altino, Osasco-SP, CEP 06216.000, tel. 701.6700, outorga aos mesmos 

poderes para representá-la em Mandado de Injunção, contra o Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, perante o Supremo Tribunal Federal, podendo interpor os 

requerimentos e defesas pertinentes. 

Osasco, 

Cerâmica Indus ' de Osasco Ltda. 

CERÂMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA. 
AV. FUAD AUADA, 366 - CEP 06216-000 - OSASCO - SÃO PAULO · BRASIL - TELEFONE (011 ) 701 -6700 FAX 55 11 .701 .6478 

- l 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIALlMPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 

." -to ., 
• • 

EX MO. SR . DR . JUIZ DE DIREITO DO ANEXO lISOAL DA OOMARCA DE OSASCO 
000 022 

-" " ·f) ..... "{· : ,', ",4 1 -.1 /f"".,a 
r "i" .~,~nt.lj O , 

i: , 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), autarquia federal, criac 
pela Lei n ~ 8.029, de 12 de abril de 1990, e Decreto n ~ 99.350, de 27 de junho de 1990, com fundamento na L 
n? 6.830, de 22 de setembro de 1980, e o disposto no art. 144. § 1 ~ da Consolidação das Leis da Previdênc 
Social, expedida pelo Decreto n? 89.312, . de 23 de janeiro de 1984, vem , respeitosamente , por seu representan 
legal infra assinado, propor contra : 

~WR~ICA INOUSTR1AL OE aSASCO LTDA 

Acy.1lqttUlAD AUAOA 376 
PRESIDENTE ALTINO 
E/ OU ULIVI0 SERATTI 

OSASCO 

E/ OU ANTíJNIA MAYO RODRIGUEl 

A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DA DIv IDA DO VALOR DE 

CONFORME A ANEXA CERTIDÃO DA DIvIDA ATIVA INSCRITA SOB N ~ 

CPF / CGbl.d3"t.3b210001-7~ 

CEP SP 06216900 

Nestas condições, requer a V. Exa. a citação do executado para, no prazo de 
dias, quitar a div ida e seus acrésc imos. a se calcularem quando do efetivo pagamento. na forma do titulo executi' 
anexo ou nomear bens que garantam o Juizo, sob pena de. não o fazendo , proceder-se à penhora ou arrest

l
9 de ~~t 

dj <Je~fi15rss <fr.fCCfSlj~;'l' iWl a~!ngr ~Efe1-~f~ ~j~ er ier~~12'/~~8S;cq ~a ~i 5 ~ t~3~/~~,Õ 7 t 29 : 
Isto posto, requer-se fixação preliminar dos horários advocatlcios à ta. 

de 20%, e, em havendo embargos, que se os julguem improcedentes. condenado o executado no pedido com 
cominações legais. 

Dá -se à causa o valor da d iv ida com os acréscimos calculados até a da 
da d istr ibu ição . 

.:321-065 L-/ . -.' ,:.,.. ~ 

ENDEREÇO DO ÓRGÃO LOCAL OU ESCRITÓRIO 

P. Dejerirpentó . ...., - , / .. ( 
,. r .t / . I ' . './-'_,1. -- t I 

( , ..... . / ~ .. " . / ., ' 

I -
, .' . 

/' . .",-

L 'i7 
;I 
'r . , . 

Dina~th Fogaça de A lmeida 
LOC A LID ADE E ~~&URADOR _ INSS 

Melr. 1.218.632 - OAB 146 .7~ 

INSC OAB N ° 
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.~ MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL/MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 

- , 
CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

Certifico Que do livro indicado,deste Instituto, consta a inscrição da dív ida cujos dados sao os 
seguintes : 

PL . ORGÃO DE ORIGEM PROC .ADMINISTRATIVO N2 DE INSCRiÇÃO DA DIVIDA CODIGO 

821-065 821-629.00] 322311950 55.671.331-3 01 
DEVEDOR 

CERAHICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA 
ENDEREÇO .. CEP 

MATRICULA (CEI) CPF/CGC DATA DE CALCULO DATA DA INSCRIÇAO LIVRO FOLHAS 

VALOR PRINCIPAL OU CONSOL IOADO ATUAlIZAÇAO MONETÁRIA JUROS 

MULTA VALOR DA DIVIDA 

CO -RESPONSAVEL< NOM E, CPF/CGC E ENDERECO) 

CO-RESPONSAVEL(NOME,CPF/CGC E ENDERECO) 

lLUNI!NUALAUI 
FUNDAMENTO LEGAL E ACRESCIMOS 

06 - DECRETO-LEI N. 1.422/75. DECRETO N. 76.923115. DECRETO N. 
81.043/82. ART. 3 E 14. DECRETO-LEI N.l.661/Bl E DECRETO-LEI N. 
1.861/81. LEI N. 2.613/55 L ART. 6 PARAGRAFO ~. DECRETO-LEI N. 
1.146/70. ART. Z E LEI COMpLEMENTAR • 11/11. ART. 15L lI, LEI 
N. 8.029/90. ART. 8 PARAGRAFOS 3 E LEI N. 8.154/~OL ART.l. 
ClPS EXPEDIDA PELO AECRETO N. 89.312 ART. 22 1 PARAbRAFO 6. 

a§!õ8l}~~LA~8TM 1~9 il'~lÃcA~~· ~8P~E AOO :h~1,g~~~~f~ 4~: 
I E PARAGKAF S. ART. 5 •• ART. 65, . 61. DECRETO N. 
91.406/85. ART. 1. DECRETO-LEI H. E 11. LEI 
~EGflL1Àt~~iÕAA~~C02~ÕC~SEA~~~OX 6'9t~Tl~1! 
31, I E PARAGRAFOS, ART. 39, 1 8.3ti3/91. 
ART. 52, V • 

iCAÇÃO 
r."'" ,'.,,,, copia reprográfica 

a ml/n apreSentad o. 

E poro que se possa proceder à cobrança em ação própria, nos termos aa' Lei li\? 6. 30, de 22 .0 9 .80,or t 
2':' e seus parógrofos e demais dispositi vos legaiS em vigor, foi extraída o presente certidão . 



, 
I 
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Cifr MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIALlMPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS . 

~; 101 , . 
CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

~ '" '" . ... 

000024 
Certifico Que do livro indicado,deste Instituto, consto o inscrição do dívida cujos dados são os 

PRINCIPAL ou CONSOLIOAOO ATUALlZAÇ 

MULTA 

-RE .-. 

. -. i' ,.;: .... : .. , .. . , 
r r: fJJ .~~} '. 

, 'Jj r bli<1t.a 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

03 -

21 -

CLPS EXPEDIDA PELO DECRETO N. 89.31Z/8~. ART.122. VII, -E-, PA­
RAGRAFO 6, ART~ 1~5, I. PARAGRAFiS 1 e 2~ ART.139, 11 -a-, ART. 160, PARAGKAf S 1 ~ E RT. 7' E N. 7.2 6/6. RT. 9 
11. RCPS APROVADO ELO DE~RETe N. 3.Õ8~/~9, COH is AtTERAC~E~ 
DO DECRETO N. 90.817/85, ART. 31, ART. 33, lI, -C-, ART. 38, 
ART t 391 ART. ~O! ART. 411 f E PARA'RAFOS. ART. 5~, 1, ·C-. DE­
CRE O-L~I N. 2.~18186, R ~ 31 LEI Nt 1.187/89t AR • 3, lI, 
ART. It E ART. 9. LEI N. 8 2 19 AR. 4!2, I AR 8, I E PA­
RAGRAFOS! ART. 30. I, -6-: R GULIHEN'ADA PEL~ Rofc~ APROVAOO 
PELO DE~RETO N. 356/91, ART. 26. A.RT. 31, I E PARAGRAFOS. LEI 
N. 8.383/91. ART. 52, V. 

CLPS EXPEDIDA PELO DECRETO N. 89.31~.I8.f ART. 1 .. 3. RCPS APROVA­
DO PELO DECRETO N. 83.061/791 iOH A~ ; AL ERACOES DO DECRETO N. 
90f817/85 L ART~61Q PARAG~AFO~ E 2i ART l 80, PARAGRAFOS 1 E 2. 
AR • 92, ~ARAGKAF S 1 E 2 E AR • l~~~ lE N. 7.187/89. ART1 10. 
11. LEI N. 7.799/ 9, ART. 61, ART. ~, e ART. 61, VI E PAR GRA­
FOS. LEI N. 8.012/901 ART. 6f PARAGRAFO 1. LEI N. 8.216/91, 
ART. 31 I. ART. ~. I ~ lI, AR Õ 6 e ~RT. 33. LEI N. 8.383/91' 
ART. 5~t VII ART. 5~f PARAGRAf S 1 E 2, ART. 58f PARAGRAFO UN -
CO E AR • 6 1 11. LE N. 8.212/91 1 ~R • 34. AR • 35 E ART. 36. 
REGULAMENTA0 PELO ROCCS APROVAUD PELO DECRETO N. 356/91, 
ART. 51, ART. 58, ART. 59 E ART. 60 ·CAPUT-. 

E para Que se possa proceder à cobrança em ação próprio, nos termos do Lei n2 6 .830, de 22 09 .80. ar t 
2~ e seus parógrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraído o presente certidõo . 
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.~. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIALlMPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALIINSS 

- , 
CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

f:~ .--- .. ~. . """ .. ~ 

Certifico Que do livro indicado,deste Instituto,consta o inscrição do dívida cujos dados sao os 
seguintes : 

PL . aRGAO DE ORIGEM PROC .ADMINISTRAT IVO NI! DE INSCRiÇÃO DA DIVIDA COOIGO 

821-065 821-629.00] 322311950 55.677.337-3 01 
DEVEDOR 

CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO lTOA 
ENDER80 CEP 

AV ~AD AUAOA 376 SP 621690q PRES DENTE AlTINO OSASCO 
MATRICULA (C EI) CPF/CGC DATA DE CALCULO DATA DA INSCRIÇAO LIVRO FOLHAS 

PERIODO DIVIDA /CEI 
06/95 A 10/96 61.834.362/0001-72 10/97 07/10/9'4 ) 231 
VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇAO MONET/(RIA JUROS 

981.332,86 358.873,75 
MULTA VALOR DA DIVIDA 

592.399,65 1.938.606,26 
CO-RESPONSA_VEL_tNOMEiCPF/CGC E ENDERECO) 

aLIVIo SERATT 

RUA CESAR VALlEJO 360 BLOCO 8 APTO 91 
MORUMBI SAO PAULO ~? 05685000 CPF 296695038C 
CO-RESPONSAVEL(NOME,CPF/CGC E ENDERECO) 

ANTONIA MAVO RODRIGUEl 
, .. 

RUA CESAR VAllEJO,360,Bl-A, AP. 221 
MORUHBI SAO PAULO Sp 05685000 CPF 250223287 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRESCIMOS 

02 - CLPS EXPEDIDA PELO DECRETO N. 89. 3 12/8~. ART. 5, I, PARAGRAFO 
UNICO. ART. 122. VII. AlINEAS ·A· A ·0· E PARAGRAFO o. ART.135. 
I E PARAGRAFOS E ART. 139 1 E ALINLAS. RCPS APROVAOO PELO OE­
CRffTO N. 83"SSl/79, ~OM At ALTERACOfS OQ OECRET~ N. 90.817/85, 
t~l: te: lAT.A~t~RtFE ~~Ã~2AAFê~!·Ai~~: 5~' iA·'0·8·1R;~·7~.·~ii 
E ART. 79. OECRETO N. 91.~06/a5. ARr.l. 1 N.2.318/86. 
ARTS. 2 E 3. LEI N. I~787/891 ART. RA OS E AR~l 9. 
h~IF~:1~21~~?1~8!RI·E ~lRI~RA~ê~!G~~ ~~lullMEN~:: 
OA PELO ROCCS AP~OVADO PELO OECRtTO 1. PA-
RAGRAFO UNICO. ART. 25. ART. 37 • 39. I. 
-6- E ART. ~O. LEI N. 8.383/91 • 

,... 
Lo 

111 1·t1?? 111 ?? 11? 1 1???? '2 1?? 1?????? '2? ????? 1? 'f!~~~~r..s.~1,i~ ~~~m~~~.~????????? ... - .. -.. 
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E para Que se posso proceder à cobrança em ação próprio, nos termos do Lei n9 6.830, de 22 09 80,ar t 
2<:' e seus parágrafos e demaiS dispOSitivos legaiS em vigor, foi extraído o presente certidão . 

VALORES EXPRESSOS EM QU~TIOADE OE 

U~éê-1--~~ 
c. 

Cj)inartlz 
PROCURADOR -INSS 

~99 
de . 

----~-----------
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL/MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS' "" ,..: 

4:.»".. \o $" 1,.1 oi 

EXMO. SR . DR . JUIZ DE DIREITO DO ~EXO lISCAL DA OOMARCA DE OSASCO 

OOOO'';G 

Ge 
' . 

'" <t> 
"t:; 

.E 
4l 

'" o 
E 
o 
u 

" ." ', '" ;)"fic.a 
R •• 1' : .:.10 . 

.......... 
I. ,.. Clmh J 

-.' 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), autarquia federal . criaI 
pela Lei n ~ 8 .029. de 12 de abril de 1990. e Decreto n ~ 99.350. de 27 de junho de 1990. com fundamento na l 
n ~ 6.830. de 22 de setembro de 1980. e o disposto no art . 144. § 1 ~ da Consolidaçélo das Leis da Previdênc 
Social. expedida pelo Decreto n ~ 89.312. de 23 de janeiro de 1984. vem . respeitosamente . por seu representar 
legal infra assinado. propor contra : . 

~W~~ICA lNDUSTRlAL UE aSASCO LTDA 

PtcyAlql1.UlAO AU-AOA 316 
PRESIDENTE ALTINO 

E/ OU ULIVI0 SEl<ATTI 

OSAsca 

E/ OU ANTíJNIA MAYO RUORIGUEi. 

CPF / CGbl. 834. 3b2/000 1-7 . 

CEP SP 06216900 

A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DA DIvIDA DO VALOR DE 1.9Jb.bOb,.2~ 
~0~4~~~~E~~ENTOS E TRINTA E OITO ~IL, ~EISC~NTGS E SEIS REAIS 
~ VINTE E SEIS CENTAVOS ~~ ••• ~.~.~ •• ~.+.y •• *.**.y~ •• **~y~~.~~y++~ • 
• +.~.~+~o~~~*.~~ ••• ++~~*~ •• ~ •• +.+ •• ~* •• * •••• *o •• ~*+.*++~+.~~ •• + ••• 

CONFORME A ANEXA CERTIDÃO DA DIvIDA ATIVA INSCRITA SOB N ~ 

Nestas cond ições. requer a V. Exa . a citação do executado para. no prazo d 
dias. qu itar a divida e seus acrésc imos. a se calcularem quando do efetivo pagamento. na forma do titulo execut 
anexo ou nomear bens que garantam o Juizo. sob pena de. não o fazendo . proceder-se à penhora ou arrestl~ de ~j 

dj cjeUSrtsrss 'fm:<fStj~~1' RUi ~li'!.~r ít4 EreÁ~f~ ~j~ C~ ier~21 ~/~~8~~ ~a ~I 5 ~ t~3~/~~ ~ Õ 7 i .!. Cj 

Isto posto . requer-se fixação preliminar dos horélrios advocatlcios à t· 
de 20% . e. em havendo embargos . que se os julguem improcedentes. condenado o executado no pedido com 
com inações lega is. 

Dê-se à causa o valor da div ida com os acrésc imos calculados até a c 
d a di str ibuiç ão . 

' ... . --

ENDEREÇO DO ÓRGÃO LOCAL OU ESCRITÓRIO 

P. D~r i me otO . ~ . '_. ' 1_ , I . ' / ' -'. - " 
~ r: ,S· . / . Ii 

/ 

Dinar{b Fogaça de fi 'm eia 
LOC ALIDADE E ~ft&UR ADOR _ INSS 

Mau. l.218.632 ' OAB 1 ia.Hí 

INSC OAB N ° 
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.~ MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAUMPAS 
~ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAUINSS 

- , '- . "I .. , 
~ ~ .. . 

CERTIOAO DE DIVIDA ATIVA (COA) 
000027 

Cert i f ico que do livro in dicodo,deste Instituto, consto o inscrIção da díVIda cujos dados sao os 
seguintes : 

PL . ORGAO DE ORIGEM PROC .ADMINISTRATIVO N2 DE INSCRiÇÃO DA DIVIDA CODIGO 

821-065 821-629.00] 322311950 55.617.337-3 01 
DEVEDOR 

CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA 
ENDEREÇO CEP 

MATRICULA (CEI) CPF/ CGC DATA DE CALCULO DATA DA INSCRIÇAo LIVRO FOLHAS 

VALOR PRINCIPAL ou CONSOLIDADO ATUALlZAÇAO MONETÁRIA JUROS 

MULTA VALOR DA DIVIDA 

CO-RESPONSAVELINOME,CPF/CGC E ENDERECO) 

CO-RESPDNSAVELINOME,CPF/CGC E ENDERECO 1 

l LUN I .1NUAl:A1JT 
FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

I 
I 

i 

I 
I 
I 

I 

06 - DECRETO-LEI N. 1.422/15. OECRETO N. 16.923/15. DECRETO N. 
87.043/82. ART. 3 E 14. DECRETO-LEI N.l.861/81 E DECRETO-LEI N. 
1.867/81. LEI N. 2.613/55 1 ART. 6 PARAGRAFO ~. DECRETO-LEI N. 
1.146/70, ART. 2 E LEI COMpLEMENTAR H. 11/11. ART. 15~ lI, Lfl 
~L?~·~~~~ÓYÕAA~~1086E~ft~~gR~~O~9:3t2' E L~~T~·1~i!5~{p.~~R~~~·~: 
ART Õ 135. ART. 139 E ART. 155. RCPS AOO PELu DECRETO N. 
83. 81/7~% COM AS ALTERACOES 00 DE O.811/SS,ART. ~l. 
I E PARAGKAFOS, ART. 5~. ART. 65. A 67. DECRETO N. 
91.~06/85. ART. 1. DECRETO-LEI H. 31 E 11. LEI 
~ÊGBL1~~'fiõAA~~L02~ÕC~SEA~~~~X .Og!á ó~9t~Tl~t: 
3? I E PARAGRAfOS, ART. 39, 1 -8- E 8.3ti3/91, 
AKT. 52, V. ' j - , 

u óiü;i';AõQ= 
T 
I! 
H 
T 
I 
C 
A .=:= r ' 

~~rGC 

I :- I 
, '.-; ; 

I . I 

, _ li ... I: : \.~'j , S2 

. E paro que se possa proceder â cobrança em oçõo propr la I nos lermos aa Lei "lO 6 . 30. de 22 0 9 80, o r t 

2<:' e seus Dorogro l os e demaIS dIspOSIt Ivos legaIS em vIg or I fOI extraída a presente certIdão . 
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"*" MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAUMPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAUINSS . ; 

, . 
CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

000020 
Certifico Que do livro indicodo,deste Instituto, consto O inscrição do dívida cujos dados sao os 

seguintes : 

PL . DE ORIGEM PROC .ADMI ATIVO DE INSCRIÇ 10A IGO 

9.00 
DEVEDOR 

NDUST AL DE 
CEP 

MA CPF/CGC LlVR FOLHAS 

VALOR PRINCIPAL ou CONSOLIDA ATUALIZAÇAO MONE . . uSCQ 

MUL 

NS 

· ":-'t\f ;,. ã 
. , • .J, . " ',.. 

JJ 

,I , : . II 
I J I t/.tí':',J 

" 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

03 -

II -

CLPS EXPEDIDA PELO DECRETO N. 89.31Z164. ART.122. VII, -E-, PA­
RAGRAFO Ó. ART~ lâ5. Ia PARAGRAFiS 1 E 2~ ART.139, 11 -6-, 
ART. 160, PARAGKAF S 1 ~ E RT. 1~ E N. 1.2 6/8. RT. 9 
11. RCPS APROVADO ELO DE~RETa H. 3.Õ8\/~9. COH is AtTERAC~E~ 
00 DECRETO N. 90.811185. ART. 31. ART. 33. 11. -C-, ART. 38. 
ART. 39~ ART. 40t ART. ~1, I E PARA~RAfaSt ART. 5~, If -C-. DE­
CRETO-LeI H. 2.~lB'86. ARI 31 LEI Nt 1.161189f AR • 3, lI, 
ART. ~ E ART. 9. LEI H. 8 2 '/9 ARf. ~2, I~ AR 28, 1 E PA­
RAGRAFOS! ART. 30. 1. -6-: R~GULIHEN AOA PELu Rofcs APROVADO 
PELO OEl;;RETO M. 356/91. ART. 26. A:RT. 31. 1 E PARAGRAFOS. LEI 
N. 8.383/91. ART. 52. V. 
ClPS EXPEDIDA PELO DECRETO N. 89.31~ . /8~f ART. 143. RCPS APROVA­
DO PELO OECRElO N. 83.081/19 iOH A~ ; AL ERACOES 00 DECRETO H. 
90t 817/85 L AR .61

9 
PARAGRAFO~ E 2! ART l 80. PARAGRAFOS 1 E Z. 

AR • 92. ~ARAGRAF S 1 E 2 E AR • l.j~ LE N. 1.787/89, ART 1 10. 
11. LEI N. 7.1991 9. ART. 61. ART. ~~ e ART. 67, VI E PAR GRA­
FOS. LEI N. 8.012/~0~ ART. 61 PARtGRAfO 1. LEI N. 8.218/91. 
ART. 3! I. ART ••• I ~ lI, AR Ô 6 E 'ART. 33. LEI N. 8.383/91. 
AcRaT• 5~f VI, ART. 5.1 PARAGRAF S 1 E 2, ART. 56f PARAGRAFO UNI-

E AR • 611 11. LE N. 8.21Z/91
Ô 
~R • 34, AR • 35 E ART. 36. 

REGULAHENTAO PELO ROCCS APROVA a PELO DECRETO N. 356/91. 
ART. 51, ART. 56. ART. 59 E ART. 60 -CAPUT-. 

E poro Que se possa proceder à cobrança em açõo próprio, nos termos do Lei n2 6.830. de 22 0 9 80, ar ' 
2'? e seus parágrafos e demaiS dispoSitivos legaiS em vigor, foi extraído a presente certidõo . 
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, ~ MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIALlMPAS lt' INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 

- , 
CERTIOAO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

" .,. .. ~ . 

000 0 l' 

Certifico Que do livro indicado,deste Instituto, consta a inscrição da dívida cujos dados sao os 
seguintes : 

PL . ORGAO OE ORIGEM PROC .ADMINISTRATIVO N2 DE INSCRiÇÃO DA DIVIDA COOIGO 

821-065 821-629.00' 322311950 55.671.337-3 01 
DEVEDOR 

CERAHICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA , 

ENOER~O 
CEP 

\ AV ~AO AUADA 376 
PRES DENTE ALTINO OSASCO SP 621690a 
MATRICULA(CEI) CPF/CGC DATA OE CALCULO DATA OA INSCRIÇAo LIVRO FOLHAS I 
PERIODO DIVIDA ICEI 1 

06/95 A 10/96 61.834.362/0001-1~ 10/91 01110/9; "'l 23] 
VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIOAOO ATUALIZAÇAO MONETÁRIA JUROS I 

987.332.a6 358.373.75 
MULTA vALOR DA DIVIDA : 

, 

592.399.65 1.938.606.26 I 
CO-RESPONSAvEL_( NOM E,CPF/CGC E ENDERECO) I OlIVIO SERATTI 

RUA CESAR VAllEJO 360 BLOCO B APTO 91 

MORUMBI SAO PAULO ~? 05685000 CPF 2966950380 
CO-RESPONSAVELlNOME,CPF/CGC E ENDERECO) 

ANTONIA MAYO RODRIGUEI . -
RUA CESAR VALLEJO.360.BL-A. AP. 221 

4 

MORUMBI SAO PAULO Sp 05685000 CPF 2502232871 

11?1i?????????????1??????????????????????? ~~~~I,n????????? A,'. :'. • ••••• - • -
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~ i _, .... " ".::::" ..... :;.., .; .. :: ..... " ........ ........ . 
. :,! !.. :.: ... ... ,: ; " /ol .. ... r .• n:.!'J./aLlfl:o 
·ãi . '.:: .I. J - ' . • "Io~ Eduardo T Cu h > . ~ ...... ~ .. ..::1:-;> ''\U!ufIZados . n a 

\- .1"; ' rl·.7. ;xJr /tu I. RS 0.52 

E para Que se possa proceder à cobronça em ação própria,nos termos da Lei n9 6.830. de 2209 BO,ar' 
2'? e seus parágrafos e demaiS dispOSiti voS legaiS em vigor , fOI extraído a presente certidão . 

VALORES EXPRESSOS EM 
t?9f 

de--

CU LA 
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MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAUMPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAUINSs::,- .o i' , .. 

... :i. d. .JI . 
EXMO. SR . DR . JU IZ DE l11REITO DO AB-n-O lISCAL DA OOMARCA DE OSASCO 

00003 
'C>...cJ t: Osasco 

88/. ANTONIO C A 
Delegadc Nm'" ''', . 

Rua Primitiva ViJnco 
Fone: 703-1559/ ' 

." -. " :,;r:c.a 
~ _.l :.:JO. 

-, ...... . 

'. I. Cunha 
'~, ' 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). autarquia federa l, cr ia0 
pela Lei n ~ 8.029, de 12 de abril de 1990, e Decreto n ~ 99.350, de 27 de junho de 1990, com fundamento na L, 
n ~ 6.830, de 22 de setembro de 1980, e o disposto no art. 144, § 1 ~ da Consolidação das Leis da Prev idênc. 
Social, expedida pelo Decreto n ~ 89.312, de 23 de janeiro de 1984, vem , respeitosamente, por seu representan : 
legal infra assinado. propor contra : 

~WR~ICA INOUSTR1AL OE aSASCO LTDA 

P.cyAlqttUlAO AUAOA 376 
PRESIDENTE ALTINO 
E/ OU Ul I V 10 SEHA T TI 

OSAsca 

E/ OU ANTiJt-4IA MAYO RUDRIGUEi 

A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DA DIvIDA DO VALOR DE 

CONFORME A ANEXA CERTIDÃO DA DIvIDA ATIVA INSCRITA SOB N ~ 

CPF / CGb 1 .;3 J '\ .) () 2 / 00 o 1-7 ~ 

CEP SP 06216900 

Nestas condições. requer a V. Exa. a citação do executado para. no prazo dE 
d ias. quitar a divida e seus acréscimos. a se calcularem quando do efetivo pagamento. na forma do titulo execut l 
anexo ou nomear bens que garantam o Juizo. sob pena de, não o fazendo. proceder-se à penhora ou arrest8 de ~~t 

dj <je41ftSrss 'f~'f$1j~~1' RUi e~!ngr f.. oxeÁ~f~ ~j~ er ier~21 ~/~~8S;~ ~a 'tI 5 E t~33/~~ ~ 07 t ~ 9 . 
Isto posto , requer-se fixação preliminar dos horários advocatlcios à t a 

de 20%, e, em havendo embargos, que se os julguem improcedentes. condenado o executado no pedido com 
com inações lega is. 

Dá-se à causa o va lor da divida com os acrésc imos calculados até a dé 
da di str ibu ição . 

ENDEREÇO DO ÓRGÃO LOCAL OU ESCRITÓRIO 

P. De,lerimentd , ~ . o ' J J _, 1 7/ 
. -- .J / . ' /' :'., " r,. '.' . I ' ;1 

;' ,. 
Oina~{h Fogaça de ;1 1meidc.. 

LOCALID A DE E ~ft&URADOR _ INSS 

Mau. 1.218.632 - OAB liB ,H~ 

INSC. O AB N ' 
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,! i~ MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAUMPAS 
~ INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAUINSS 

- , 
CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

... 
I 

J • 

000 03 
Certifico que do livro indicado,deste Instituto, cónsta a inscrição da dívida cujos dados soa os 

segUintes : 

PL . ORGAO OE ORIGEM PROC . ADMINISTRATIVO N2 DE INSCRiÇÃO OA DIVIDA CODIGO 

821-065 821-629.001 322311950 55.671.331-3 01 
DEVEDOR 

CERAHICA INOUSTRIAl DE OSASCO LTDA 
ENDEREÇO CEP 

MATRICULA(CEIl CPF/CGC DATA DE CALCULO OATA DA INSCRiÇÃO LIVRO FOLHAS 

VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALlZAÇAO MONETÁRIA JUROS 

MULTA VALOR DA DIV I DA 

CO-RESPONSAVELlNOME,CPF/CGC E ENDERECOI 

CD-RESPONSAVEL(NOME,CPF/CGC E ENDERECO) 

I LUN I .1NUJ[CA-Ul 
FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

f. -.~··;·j · · r3i:~: ~i:ü ···· 
,.', r! . ; - . '~:.;· ~r.lJ T. Cunrtêt 

1_- I ...... I~,. t ~ ·· ~ ...;s 
I .. 

I , , , , 
: 
, , 
I 

I 

i 
I 
I 

I 

__ . ~ I , ":1:' a ... \' C1,52 

E para que se possa proceder à cobrança em ação própr ia, nos termos ao Lei 11" G. 30. de 2 2 0 9 80, o r 
2'? e seus parágrafos e demaiS d'SPOSII IVOS legaiS em vigor I foi extraída a presente certidão . 
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. , , ~.~ MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAUMPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAUINSS . ; 

, . 
CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

0000 32 
seguintes: 

Certifico que do livro indicodo,deste Instituto, consto o inscrição do dívido cujos do dos são os 

PL . PROC .ADMIN IDA 

5.677 3 
DEV 

CEP 

MAT CP CGC DATA DA INSCRI FOLHAS 

VA OU CONSOLIDAOO ATUAL sco 

MULTA 

~"O ~~' ir à 
• . ', ' 'I -' : ... .,. ... 

. " , ,< 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

03 -

21 -

CLPS EXPEDIDA PELO DECRETO N. 89.31Z164, ART.IZ2, VII, -e-, PA­
RAGRAFO 6. ART~ là5. I. PARAGRAFi~ 1 e 2~ 'RTe139, 11 -S-9' ART. 160. PARAGKAF S 1 ~ E RT. I' E N. .2 6/6. RT. 
11. RCPS APROVADO ELO DE~RETê N. 3.Õ8\/~9. COH is AtTERAC~E~ 
00 DECRETO N. 90.817/85. ART. 31, ART. 33. 11. -C-, ART. 38, 
ART. 391 ART. 40t ART. ~1, I E PARA~RAFOSt ART. 5~. lf -C-. DE- I 
CRETO-LeI N. 2.~18'86. ARI 31 LEI H~ 1.161189f AR • 3'EP IAI • ART. 4 E ART. 9. LEI N. 8,2 ;/9 1 ARf. ~2, 11. AR ~ 28, 1 -
RAGRAFOS. ART. 30, I, -8-, R~GUL HE~! AOA PELu RO~CS APROVAO( 
PELO DECRETO H. 356/91, ART. 26. A,RT. 31, I E PARAGRAFOS. LEJ 
N. 8.383/91, ART. 52, v. 
CLPS EXPEDIDA PELO DECRETO N. 89.31~.164f ART. 143. RCPS APROVA­
DO PELO DECRETO N. 83.081119 iaM A!, AL ERACOES 00 DECRETO N. 
90t B17/85 L ART.61Q PARAGRAFO! E 2! ART I 80. PARAGRAFOS 1 E

l
2. 

AR • 92, ~ARAGRAF S 1 E 2 E AR • l~~l LE N. 1.167/89. ART! O • 
11. LEI N. 7.1991 9. ART. 61, ART. ~~ e ART. 61. VI E PAR GRA­
FOS. LEI N. 8.012/901 ART. 6~ PARtGRAFO 1. LEI N. 8.218/91. 
ART. 3t I, ART. ~. I e lI, AR1Ô 6 e 'ART. 33. LEI N. 6.383/91. 
ART. 5~f VII ART. 5~f PARAGRAF S 1 E 2t ART. 58f PARAGRAFO UNi­
CO E AR • 6 1 11. LE N. 8.212/91! ~R • 34, AR • 35 E ART. 36. 
REGULAHENTAO PELO Roces APROVAUO PELO DECRETO N. 35ó/91. 
ART. 51. ART. 58, ART. 59 E ART. 60 -CAPUT-. 

E para que se possa proceder à cobranço em oçõo própria, nos termos do Le i nÇ? 6.830, de 22 0 9 80, a r · 
2'? e seus parógrafos e demaiS dispoSit ivos legaiS em vigor , foi extroída a presente certidão . 
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r~ MINIST~RIO DA PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIALlMPAS t-t' INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 

- , 
CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (COA) 

" .. 'O J.~ • 

. . _ O,00 0 3 ~ 
Certifico que do livro indicodo,deste Instituto,consto o Inscnçoo da divido CUJOS dados soo os 

seguintes : 

PL . ORGAO DE ORIGEM PROC .ADMINISTRATlVO N2 DE INSCRiÇÃO DA DIVIDA CODIGO 

821-065 821-629.00' 
DEVEDOR 

322311950 55.677.337-3 01 

CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA 
ENDER~O CEP 
AV ~AD AUADA 376 

621690j PRES DENTE ALTINO OSASCO SP 
MATRICULA (C EI) CPF/CGC DATA DE CALCULO DATA DA INSCRIÇAO LIVRO FOLHAS PERIOuO DIVIDA ICEI I 06/95 A 10/96 61.834.362/0001-7. 10/97 07/10/9"4 j 2311 
VALOR PRINCIPAL OU CONSOL IDADO ATUALIZAÇAO MONETÁRIA JUROS 

987.332.a6 358.873.1~ 
MULTA VALOR OA DIVIDA ! 

592.399.65 1.938.60b,26 
CO.RESPONSAYEL.INOME,CPF/CGC E ENDERECO) 
OLIVIO SERATTI 

RUA CESAR VALLEJO 360 BLOCO B APTO 91 
HORUHóI SAO PAULO ~? 05685000 CPF 296695038C 
CO.RESPONSAVEL(NOME,CPF/CGC E ENDERECO l 

ANTONIA MAYO RODRIGUEI 
. -

RUA CESAR VALLEJO.360.BL-A. AP. 221 
HORUMBI SAO PAULO Sp 05685000 CPF 250223281. 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

02 - CLPS EXPEDIDA PELO DECRETO N. 89. 3 12/8~. ART. 5. I, PARAGRAFO 
UNICO. ART. 122. VII. ALINEAS -A- A -O- E PARAGRAFO o. ART.135. 
I E PARAGRAFOS E ART. 139, 1 E ALIN[AS. RCPS APROVADO PELO DE­
CRETO N. 83 .. 081/19, ~OH AS AlTERACOt:S O~ DECRETn N. 90.817/85. 
ART. 30. I PARAGRAF UNICO ART. j3. I. -A-, 88-1 -o- E -E-i 
111. IV, AAT. ~l, I PARAGAAFOS. A' ~ T. " I. O- RT. 16. 11 
E ART. 79. DECRETO N. 91.~06Ja5. ARf.l. O I N.2.318/86. 
ARTS. 2 E 3. LEI N. 7~787/a91 AR RAG OS E ART. 9. 
LEI N. 8212/91 ART. 1~ I, ~ARA • A 22 1 11 PARA-
GRAFO' 1. ART. ~8. I E PIRAGRAFOS. P -B REbUL MENTA-
DA PELO ROCeS AP~OVAOO PELO OECR~T I. PA-
RAGRAFO UNICO. ART. 25. ART. 37. • 39. I. 
-B- E ART. ~o. LEI N. 8.383/91. A 

?!1l~""~.,*J? ???????? ..... , .. :. -. . . -----~???1??? ????? ??????????? ??????????? ??? ????!-=~~..:i.!..:~~f..~'t:~ 
, 

':. ', ' ': .,,' :'... . .;.; ... ... ;. ........ ' '' " .... .... . 
:,., ( :. . . .. - ·.r.);1" ..I. I alap'o ... 
- ..... .... ,., ",fo,l" J . ~ I " ~ .ãj . . . _. ... - t. :.' O~ cdU3fdo T 

:> . ... "' , ~ .. ..:a :'JS Aü!tJrlZados . 
\·.1r~r r~<7 . ;lOr 1\111. P$ 0,52 

. E paro que se possa proceder à cobrança em açõo própr ia, nos termos da Lei nQ 6.830. de 22 09 80,ar! 
2':' e seus parografos e demaiS diSPOSitivos l egaiS em vigor, fOI extraíd a o presente certidõo . 

328 VALORES EXPRESSOS EM 
~97 de __ 
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SGM/P nO 180 Brasília, O 2 de abril de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal , 

Em atenção ao Ofício nO 143/P, de 18 de março do corrente ano, 

concluo por prestar a Vossa Excelência e, por seu valioso intermédio, ao Nobre 

Relator e Ilustres Membros dessa Excelsa Corte, as informações necessárias 

para instruir o julgamento do Mandado de Injuncão nO 574, impetrado por 

Cerâmica Industrial de Osasco Ltda. , conforme anexo. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Ministro CELSO DE MELLO 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

NESTA 

L TEMER 

/ 

1/ - - c {. 
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INFORMAÇÕES DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Mandado de Injunção nO 574 

Impetrante: CERÂMICA INDUSTRIAL DE OSASCO L TOA. 

Impetrado: CONGRESSO NACIONAL. 

Egrégio Tribunal , 

1. Impetra-se Mandado de Injunção, com fulcro no art. 5°, inciso LXXI , 

mais art. 102, alínea "a", ambos da Constituição Federal , c/c a Lei nO 1.533, de 

31.12.51 , sob o argumento de que "após o nascimento da nova Carta Magna, de 

1988, o Congresso Nacional , entre outras coisas, vem se omitindo. 

sistematicamente, com a devida vênia, no sentido da regulamentação da 

limitação dos juros reais, na base de 12% ao ano (taxa máxima) , de acordo com 

o artigo 192, § 3°, daquele Diploma"; 

2. O entendimento dessa Alta Corte ao julgar Mandados de Injunção 

impetrados sob o mesmo fundamento jurídico consubstancia-se na tese de que 

"o mandado de injunção é ação outorgada ao titular de direito, garantia ou 

prerrogativa a que alude o art. 5°, LXXI , dos quais o exercício está inviabilizado 

pela falta de norma regulamentadora , e ação que visa a obter do Poder Judiciário 

a declaração de inconstitucionalidade dessa omissão se estiver caracterizada a 

mora em regulamentar por parte do Poder, órgão, entidade ou autoridade de que 

ela dependa, com a finalidade de que se lhe dê ciência dessa declaração, para 



I 

L 

que adote as providências necessárias, à semelhança do que ocorre com a ação 

direta de inconstitucionalidade por omissão (CF , art. 103, § 2°), e de que se 

determine, se se tratar de direito constitucional oponível contra o Estado, a 

suspensão dos processos judiciais ou administrativos de que possa advir para o 

impetrante dano que não ocorreria se não houvesse a omissão inconstitucional" 

(STF, Mandado de Injunção nO 107-3-DF (questão de ordem) , ReI. Ministro 

Moreira Alves) . 

3. No caso em tela, a Impetrante recorre ao remédio constitucional do 

mandado de injunção com vistas a obter a regulamentação da norma 

constitucional em apreço, considerando o fato de que estaria prestes a sofrer 

dano irreparável na hipótese de cobrança de juros superiores àqueles 

determinados pelo dispositivo da Constituição, cuja regulamentação se pretende. 

4. Assim, julgado procedente o presente pedido, requer seja assinado 

ao Congresso Nacional, por essa Egrégia Corte, prazo para a regulamentação da 

matéria. Caso não o seja, entende a Impetrante deva ser a norma produzida por 

esse Egrégio Tribunal , que ficaria , na presente hipótese, investido na 

competência de legislar no caso concreto , com a utilização de métodos 

analógicos (CPC, art. 126) e adoção dos instrumentos processuais pertinentes, 

consoante os princípios derivados do art. 4° da Lei de Introdução ao Código Civil. 

5. No tocante à matéria, o ilustre Membro dessa Corte, Ministro Carlos 

Mário da Silva Velloso, elucida que "o deferimento do mandado de injunção 

servirá apenas de advertência ao órgão que, omitindo-se, viola a Constituição" 

(Velloso, Carlos Mário da Silva . Temas de Direito Público. Belo Horizonte: Del 

Rey, 1994, p. 173). (o grifo é nosso) 

6. Entendem-se descabidos, data max/ma vema, o pleito e 

argumentações expendidos pela Impetrante. Não se pode compelir o Legislativo 



a legislar. Tal entendimento é pacífico no Direito brasileiro, que, embora tenha 

acolhido, na Carta de 1988, a importante inovação em que se configura o 

instrumento do mandado de 

hipótese da ausência de 

constitucional . 

injunção, não determinou qualquer sanção na 

regulamentação de determinado dispositivo 

7. Ademais, cumpre mencionar o entendimento de que "não se pode, 

porem, pensar em mandado de injunção para compelir o Legislativo a elaborar 

normas legais, porque a natureza e a técnica das funções desse Poder não se 

compadecem com o tipo de constrição específica de uma ordem judicial. É 

preciso não esquecer que as normas constitucionais devem ser 

interpretadas segundo o princípio de independência dos Poderes" (Barbi , 

Celso Agrícola. Proteção Processual dos Direitos Fundamentais, in Revista de 

;; Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Edição 

de 1988: pág. 152). (o grifo é nosso) 

8. Outrossim, cabe informar que tramitam na Câmara dos Deputados, 

disciplinando a matéria objeto do presente Mandado de Injunção e demonstrando, 

ipso facto , com a devida vênia , não restar configurada a inércia alegada no 

pedido constante do remédio constitucional em tela, as seguintes proposições, 

cujas fichas de tramitação seguem anexas: 

a) Proposta de Emenda à Constituicão nO 254, de 1995, que suprime o parágrafo 

terceiro do artigo 192 da Constituição Federal, que limita os juros reais a doze por 

cento ao ano; 

b) Projeto de Lei nO 602, de 1983, que institui como crime de usura a cobrança de 

juros e comissões superiores à taxa de doze por cento ao ano, acima da correção 

monetária e a exigência de saldos médios ou sujeição a contratos de outra 
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natureza. para concessão de empréstimos. modificando o artigo quarto da Lei nO 

1.521. de 26 de dezembro de 1951; 

c) Projeto de Lei nO 989. de 1988, que regulamenta o parágrafo terceiro do artigo 

192 da Constituição Federal e dá outras providências; 

d) Projeto de Lei nO 1.971 , de 1989, que define e limita a taxa de juros reais, nos 

termos do parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição; 

e) Projeto de Lei nO 2.005. de 1989, que estabelece as penas para o crime de 

usura previsto no parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição Federal e dá 

outras providências; 

f) Projeto de Lei nO 227. de 1989, que estabelece as penas para o crime de usura 

previsto no parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição Federal e dá outras 

providências; 

g) Projeto de Lei nO 2.607, de 1989, que define e pune a usura, nos termos do 

parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição; 

:: h) Projeto de Lei nO 2.708. de 1989, que define as taxas de juros e sua aplicação; 

i) Projeto de Lei nO 3. 105, de 19a9, que dispõe sobre cobrança de juros na 

concessão de crédito e determina outras providências; 

j) Projeto de Lei nO 3.711 . de 1989, que dispõe sobre a limitação de lucros de 

entidades que numera, proíbe a venda de camês de sorteio e dá outras 

providências; 

I) Projeto de Lei nO 4.363, de 1989, que define taxa real de juro, nos termos do 

artigo 192, parágrafo terceiro da Constituição Federal; 

m) Projeto de Lei Complementar nO 47, de 1991 , que dispõe sobre o sistema 

financeiro nacional; 

n) Projeto de Lei Complementar nO 17, de 1995, que regulamenta o parágrafo 

terceiro do artigo 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança de 

juros reais máximos, e dá outras providências. 
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9. De conformidade com o andamento constante das fichas de 

tramitação anexas, pode-se verificar que o Projeto de Lei nO 602, de 1983, ao 

qual se encontram apensadas inúmeras proposições, encontra-se pronto para 

inclusão na Ordem do Dia, aguardando a respectiva votação. O Projeto de Lei 

Complementar nO 17, de 1995, oriundo do Senado Federal, encontra-se sob o 

exame da Comissão de Finanças e Tributação, e a Proposta de Emenda a 

Constituição nO 254, de 1995, sob o exame da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

10. Com estas considerações, rendendo homenagens aos ínclitos 

Membros dessa Excelsa Corte, tenho por prestadas as informações requeridas, 

de forma a instruir o julgamento do Mandado de Injunção em epígrafe. 

MI :JT~ ·· 
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Oficio nO JV'1 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, o original do Oficio n° 143/P, de 

18 de março de 1998, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, referente à matéria 

constante do Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1991-Complementar (PL nO 17, de 1995, na 

Câmara dos Deputados), que se encontra em revisão nessa Casa. 

Senado Federal, em cxlf de março de 1998 

I\, \ o,. - __ 

--
Senadora Marluce Pinto 

Primeiro-Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SEC,.ET ARIA 

. Em,a..G. .. ./ 0.3. .. / 19.K.oo .. ' Ao SenhOl 

: Secretário-Geral da Mesa. 
. A 

AA:J\ te 
Deputado US(RÃTAN AGUIAR 

Primemo Secretario 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbsl. 
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À Secretaria Geral d, 

mesa, com c óp.:ba a Ad' 

cacia . 18/03 /98 

Em J J de ~\ é. ; L" 'CBirr ~e9~~tb(l\ 1'. l(ortlf..l 
I . ,.. ... f. ri. Gabinete 

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 574 
IMPETRANTE: Cerâmica Industrial 
IMPETRADO : Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 

J~.JI1te-se cópia aou~rocessado 
do.P~S n9 27/91~Ge envrie o 
°Cl$lnal ~o Primeiro Secre 
tarlo da Camara dos "le -
tados. fMj,c .)ctg I-flt 

Osa~cu L~ua. VJ / 
J I 

A fim de instruir o julgamento do 
processo em epígrafe, solicito a Vossa Excelência as 
necessarlas informações, nos termos do parágrafo único 
do art. 24 da Lei n.o 8.038/90 (letra a do art. 1° da 
Lei n.o 4.348/64), sobre o alegado na petição e demais 
documentos cujas cópias acompanham o presente. 

Renovo a Vossa Excelência o testemunho 
do mais alto apreço e elevada consideração . 

Ministro CELSO DE MELLO 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
N E S T A 

/afp 

'-------


